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DECR~TO N.o 526/91: : --ri~· 2~-~;~oy·~~~ :·~ 

SECRETARIADO 

SECRETÁRIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO 
MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUN. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

ALBERTINA GUEDES DA SILVA 

SECRETÁRIA MUN. DE TRABALHO E AÇÃO COMUNITÁRIA . , 
ROSA LIA DOS SANTOS RIBEIRO 

SECRETÁRIO MUN. DE MEIO AMBlENTE E TURJSIIO 

JOÃO DE ANDRADE DE UCHÓA 
' 

SECRETÁRIO MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBUCOS 
LUIZ FELIPE DA SILVA TRAVASSOS . . 

' 
' SECRETÁRIA IIUN. DE SAÚDE 

CLEONICE MACÊDO ALVES · .. 

SECRETÁRIO MUN. ~E FINANÇAS 
JANARY CARVAO NUNES 

SECRETÁRIO IIUN. DE AGRICULTURA E ABASTECIMEKTO 
PEDRO RONILDO DIAS MALCHER 

SECRETÁRIO MUN. DE PLANEJAMENTO E COOR. GERAL 
. RAIMUNDO NONATO DA SILVA PIRES 

... 

• 'A 
• • " # 

.~.. . .. · .... 
ABRE,a,NO ORÇA~:NTO VIGENTE, CR~DITO • ~ 

' SUPLÊMENTAÃ'NO ·.'ALOR DE R$ 2.563.174,00' ~·:· · . 
. EDÁOOTRASPROV JtNCIAS. • . :.:i. J. . . ... , ... 

·. : .! : , .. , •, . ( f. "'· 
• • · ·"" . • • • . • -;! ,..,, ' 

O PREFEITO MUNICIPAL D~ MACAPÁ, no uso das-~· • • 
atrlbulço'es~ue lhe confere à l.é1 ofijàrilc·: do Munlcfpfo, em sêi;Ari/·:.~ ~ • • 
222, lncls·o í/.1Art. 7.0, ln'clsÓVfl ~atei no f. 41/Q~d~ P~M.:.,k~~·-~·.:.1$~ 

10 
• .-•• 

DECRETA: 
.. 

! • . 

Art. 1° • Fica aberto no O·çamento VIgente, Crédito · ~ .: · .. : 
Suplementar no valor de R$ 2.563J74,or.: (Dois MllhOes, Quinhentos . · ~ •• . \: . ... .. ~·. . ~ 

e Sessenta e Três Mil, Cento e Setenta (' Qúatro Reais) conforme o . I • •• • • 

Anexo I constante do presente Oeciéto: •. · . ; . 
. . . ,. . . . " . .. ... ' .. 

· Art .. 2° • Os recufsos ~e·cé'ssários a ·execuçao dó disposto .. ·: : 
artigo anterior, decorrerão óe ánuiàW;_ae .JotaÇões, conforme An.exo 11 ·: 
constante do presente Decréto. · ~ · ; · ' · • . 

..... . ._.,. ·.·· 
• . "Art. 3° - Este ·Decreto entra em vigor na d~ta de 'sua 

publlca'çao,"r~VÓgadá~ ás dts'p~siç~es em t:Ôntrárlo: • ~ :· .. . . :·:-tr.i~ ~ 
, .. _.;-.. "" ~ .. · . . . . -~·. 

PALÁCIO LAUAINDO DOS SAN: OS BANHA, em Macapá, 19 
.., de dezembro de 1997. · . 

·. 
· .. 

ANNIBAL BARCELLOS 

Prefeito de Macapá 

. ' 
, RAIMUNDO,NONATO DA SILVA PIRES 
• • • • • oi 

Secretário da SH.:PLA 
•' I' 

. r. •,' . . .... 

:· 

.• .... 

...... ~,~·-~~~~~.· ...... :;~-........ . . 
' 'I ...... ~'·::': • • • ·.: • • • • • • • 
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DECRETOS 
PORTARIAS 

LEIS 
1 I • TERMOS 

EXTRATOSr 
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CPNVÊNIO ~ 
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... ,.. 
ANEXOS 

DEQRETOS 
..... DECRETO N° 1.841/97-PMM '. .,. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
I 
.de suas atribuições lega1s que lhe são conferidas pelo 
Art. 222, incisos I e V da Lei.Orgânica do Mur)icípio e o 
'disposto no Art. 40, inciso 111 , alínea "b", § 4° da 
Constituição Federal: ciJmbinado com os Arts. 36, 
I inciso 11 , 46, inciso 111 , alínea ·:Q;·, 47 e 4~, inciso iv .~a 
Lei Orgânica do Município, Arts. 96~ inciso 111 , alínea 
"a", Parágrafo único, 97 e '1à4 ~ incisos I, IV, VI, e VIl 

. _....., 

' . 

22/12 À 31 /12/1 997 

da Lei Complementar n° 001/93 - PMM - Estatuto do 
Magistério Público do Município de Macapá. 
regulamentada através do Decreto n° 235i95 - PMM, 
de 03 de abril de 1995 e . finalmente o que consta nos 
autos .do Processo· Administrativo n° 1116/97-PMM 
datado de 20 Õe julho de 1997. · ' 

DECR&TA: 

Art. 1° - APOSENTAR VOLUNTARIAMENTE 
POR TEMPO DE SERVIÇO a servidora NEMÉSIA 
MENDES SILVA, matrícula n° 6300769, pertencente ao 
Quadro de ,Provimento Efetivo do Grupo Ocupacional 

1 
do Magistério Municipal - Prefeitura ·de Macapá, 
ocupante da categoria funcional de Professora classe 
B, sub-classe ·E, nível 24, com a carga horári~ de 40 
(quarenta_ hora~) semanais, lotada na Secretaria 
Municiaal de Educação e Cultura/SEMEC. · 

Art. 2° - A servidora perceberá mensalmente 
como proventos integrais· de sua aposentadoria, o 
valor correspondente ao vencimento do cargo de 

• Professora, classe B, sub-classe . F, ' nfvel: 30, com 
~ I 

carga horária de 40 horas semanais, acrescido de 22% 
(vinte e dois por cento) de anuênios, 20% (vinte por 
cento) de Gratificação de nível superior e 55% 
(cinqüenta e cinco por cento) de Gratificação de 
Dedicação Exclusiva. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 22 
de dezembro de 1997. 

ANNÍBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administração, aos 22 dias do mês de dezembro de 
1997. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
1 SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
1 ----------------~-t 
t DECRETO N° 1.842/97-PMM 

J O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribUições legais que lhe sao·conferidas pelo 
~rt. 222, incisos .I e V, combinado com .. Q Parágrafo 
Unico do A.rt. 49 d? Lei Orgânica qo.Município e, 

'""" 
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considerando o que consta nos autos do Processo 
Admrmstrativo n° .2257/97 -PMM. datado de 05 de 
novembro de 1997. 

DECRETA: 

·Art. 1 ° - CONCEDER ao servidor ANTONIO 
CARLOS SOUZA DO CARMO, pertencente ao Quadro 
de Provimento Efetivo do Município de Macapá -
Prefeitura Municipal, ocupante da categoria funcional 
de Técnico Agrícola, classe C, nível 14, os benefícios 
constantes do Art. 49, parágrafo Único da Lei Orgânica 
do Municlpio. 5/5 (cinco quintos). da Função 
Gratificada da seção do Horto Municipal, 
correspondente ao código CAl. 201.3, do Grupo Chefia 
e Assistência Intermediária - CAI.200 da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos - SEMOSP. 

Art. 2° - O benefício de que trata este Decreto. 
será incorporado ao vencimento do·servidor a partir de 
05 de novembro de 1997, de acordo com os termos 
do Art. 401 , § 1° da Lei Orgâniaa do Município. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a 
partir de 05 de novembro de 1997, revo9f!das as 
disposições em contrário. 

. . 
P~lác io LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 22 · 

de dezembro de 1997. 

ANNiBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administração, aos 22 dias do mês de dezembro de 
1997. 

• '. 
MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N° 1.843/97 -PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribu ições legais que lhe -são conferidas pelo 
Art. 222, incisos I e V da Lei Orgânica do Município e o 
disposto no Art. 40. inciso 111 . alínea "b", § 4° da 
Constituição Federal : combinado com os Arts. 36, 
inciso 11 . 46, inciso 111 , alínea "b", 47 e 48, inciso IV da 
Lei Orgânica do Município, Arts. 96, inciso 111 , alínea 
"a". Parágrafo Único, 97 e 1 04. incisos IV, VI, e VIl da 
Lei Complementar n° 001/93 - PMM - Estatuto do 

Magistério Público do Município de Macapá, 
regulamentaoa através do Decreto n° 235/95 - PMM, 
de 03 de abril de '1995 e·, finalmente o que consta nos 
autos do Processo Admini.;trativo n° 847/97-PMM, 
datado de 22 de outubro de ~ 997. 

DECRETA: 
.. 

Art. 1 o - APOSENTAR VOLUNTARIAMENTE 
POR TEMPO DE ' SERVIÇO a servidora ANDREZA 
MELINDRE MACHADO, matrícula n° 63000'40, · ,.,. .... ,, ..... 
pertencente ao Quadro de Provimento Efetivq do Grupo 
Ocupacional do Magistério Municipal - Prefeitura de 
Macapá, ocupante da categoria funcional de 
Professora, classe C, sub-classe F. nível 24, com a 
carga horária de 40 (quarenta horas) semanais, lotada ~ 
na Secretaria Municipal de EducaÇão e · 
Cultura/SEMEC. 

Art. 2° - A serviaora perceberá mensalmente 
como proventos integrais de sua apo~ent~doria , o 
valor correspondente · ao vencimento do cargo de 
Professora, alasse C, sub-classe G, nível 30, com 
carga horária de 40 horas semanais, acrescido de 24% 
(vinte e quatro por cento) de anuênios e 20% (vinte por 
cento) de Gratificação de nfvel superior e 55% 
(cinqüenta e cinco por cento) de Gratificação de 
Dedicação Exclusiva. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, > revogadas as disposições em 
contrário. · • ,., 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 22 
de dezembro de 1997. 

ANNfBAl: BARCELLOS . . 
• PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ · · ·. ~!•:t:~· 

Publicado nesta Secretaria Municipal de · 
Administração, aos 22 dias do mês de dezembro de 
1997. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

·. DECRETO Na 1.844/97 -PMM . r 

•-......CJ"'·· 
. I ., 

"Altera o Estatuto Social da Empresà ~ 
Municipal de Transportes Urbanos - EMTU, e 
dá outras providências 



. .,. 
·~· . 
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.- Q PREFEITO MUNICIPAL DE rv1ACAPÁ, usando 
de atr'bl.![ções que lhe são co~f~rjdas,p~lo ,artigo 222, 
inciso 11, da ~ei Orgânica do Município ,d~ Macapá. · ' 

•l I I • 

CONSIDERANDO a necessidape de promover 
, ajustes nos Estatutos d ~ Empresa Municipal de 

Transportes Urbanos - EMTU, objetivando adequá-la 
para atuar também como entidade executiva de trânsito 
no âmbito do Município de Macapá em decorrência do 
que estabelece a Lei Federei n° 9.503/97, que institui o 
Código de Trânsito Brasileiro. 

•, 1 l · I 

,'i' DECRETA: 

· " , Art. 1° - O artigo 4° passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 4° - f EMPRESA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES URBANOS - EMTU tem por objetivo: 

1 - Gerir, planejar, controlar e fiscalizar o 
Sisjema de Transporte Coletivo de Passageiros, 
Transporte Individual - Táxi, Trapsporte Escolar, 
Transporte por Fretamento, Transporte Alternativo e 
car_gas, no que couber; . 

11 - Cumprir e fazer cumprir os Regulamentos 
dos Serviços de sua competência; 

111 - Planejar, implantar e operar conexões 
intermodais de transporte, tais como terminais e 
estacionamentos; 

IV. - Executar, e n virtude de convênio ou 
deÍegação obras e serviços da Administração Direta ou 
Indireta da União, Estados ou Municípios, relacionados 
com suas atribuições; 

V - Elaborar e submeter os estudos tarifários 
ao Prefeito Municipal e fazer aplicar as tarifas 
aprovadas; 

VI - Praticar todos os atos necessários ao 
cumprimento de sua finalidade, observadas as 
disposições deste Estatuto e demais normas 
subsequentes; , .... , 

Vil -.intervir no Serviçq de· Transporte Coletivo 
Urbano, nos termos dos regulamentos respectivo, 
sempre. que o serviço estej~ na iminência de sofrer 
solução de continuidade; •. ,I ~~~ ': " · 

, VIII - Cumprir e fazer cumprir a legislaç~o e as 
normas•de trânsito, no âmbito de suas atribuições; 

IX - Planejar, projetar, regulaf11entar e operar o 
trânsito de veículos, de pedestres e de animais e 
promover o desenvolvimento da circulação e da 
segurança de ciclis~s; , 

.,,.*-' .. : ., 
. .. 

X - Implantar, manter e operar o sistema de 
sinalização os, dispositivos e os equipamentos de 
controle viários; 

XI - Coletar dados estatísticos e elaborar 
estudo sobre os acidentes de trânsito e suas causas: 

XII - Estabelecer, em conjunto com órgãos de 
polfcia ostensiva · de trânsito, as diretrizes para o 
policiamento ostensivo de trânsito; 

XIII - Executar a fiscalização de trânsito, autuar 
e aplicar as medidas administrativas cabíveis, por 
infrações de circulação. estacionamento e parada 
prevista neste Código, no exercício regular do Poder de 
Polfcia de Trânsito: 

XIV - Aplicar as penalidades de advertência por 
escrito e. multa, por infrações de circulação, 
estacionamento e paradas previstas neste Código, 
notificando os infratores e arrecadando as multas que 
aplicar; 

XV - Fiscalizar, autuar e aplicar as penalidades 
e medidas administrativas cabíveis relativas a infrações 
por excesso de peso, dimensões e lotação dos 
veículos, bem como notificar e arrecadar as multas 
que aplicar: · 

XVI - Fiscalizar o cumplimento da norma 
contida no artigo 95 do Código de Trânsito Brasileiro, 
aplicando as penalidades e arrecadando as multas nele 
previstas: 

XVII - Implantar, manter e operar o sistema de 
estacionamento rotativo pago nas vias; 

XVIII - Arrecadar valores provenientes de 
estada e remoção de veículos e objetos, e escolta de 
veículos de carga superdimensionadas ou perigosas: 

XIX - Credenciar os serviços de escol ta, 
fiscalizar e adotar medidas de segurança relativas aos 
serviços de remoção de veículos de escolta e 
transpor:te de carga indivisível; 

XX- Integrar-se a outros órgãos e entidades no 
Sistema Nacional de Trânsito, para fins de arrecadação 
e compensação de multas impostas na área de sua 
competência, com vistas à unificação do 
licenciàmento, à simplificação e à celeridade das 
transferências de veículos e de prontuários dos 
condutores de uma para outra unidade da Federação; 

XXI'- Implantar as medidas da Política Nacional 
de Trânsito e do Programa Nacional de Trânsito. 

XXII - Promover e participar de projetos e 
programas de educação e segurança de trânsito de 
acordo com as diretrizes estabelecidas pelo 
CONTRAN; 

XXIII - Planejar e implantar medidas para a 
redução de circulação de veículos e, 

... 

• 

f . .. 
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XXIV - Registrar e licenciar. na forma da 
legislação, ciclomotores, veículos de tração e 
propulsão humana e de tração animal, fiscalizando. 
autuando, aplicando penalidades e arrecadando multas 
decorrentes de infrações: 

XXV - Conceder autorização para conduzir 
veícu los .de propulsão humana e de tração animal; 

XXVI - Articular-se com os demais órgãos do 
Sistema Nacional de Trânsito no estado, sob 
coordenação do respectivo CETRAN: 

XXVII - Fiscalizar o nlvel de emissão de 
poluentes e ruídos produzidos pelos veiculas 
automotores ou pela sua carga, de acordo com o 
estabelecido no artigo 66 do Código · de Trânsito 
Brasileiro, além de dar apoio às ações especificas de 
órgão ambiental local quando solicitado; e 

XXVIII - Vistoriar veiculas que necessitam de 
autorização especial para transitar e estabelecer os 

" requisitos técnicos a serem observados para a 
circulação desses veículos. 

Art. 2° - o artigo 17 passa a vigorar com a 
seguinte redação: ' 

"Art. 17 - A Diretoria Executiva será 
composta por quatro (04) Membros, sendo um Diretor 
Presidente, um {01) Diretor de Planejamento e 
Transporte,- um (01) Diretor de Trânsito e um (01) 
Diretor Administrativõ e Financeiro. 

Art. 3° - O artigo 23 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 23 - Compete ao Diretor de 
Planejamento e Tran~porte : . 

1 - Planejar, programar, orientar e dirigir a 
elabora.ção de projetos de transporte, assim como 
executá-los; 

11 - Prestar assessoramento à Diretoria 
Executiva e matérias de projetos de transporte; 

111 - Coordenar. supervisionar e elaborar 
estudos e projetos de tráfego, dos veiculas 
componentes do Sistema de Transporte Coletivo 
Urbano de Macapá; 

IV - Desenvolver sistemas Informatizados, 
mecanizados e/ou manuais para apoio às atividades da 
Empresa; 

V - Desenvolver e manter atualizado o sistema 
de informações gerenciais referente ao transporte 
público de passageiros: 

...... 

.. .__,. 
VI - Promover elaboração de estudos de 

viabilidade técnica e econõn ico-financeira para.,os ; 
projetos de transporte: 

VIl - Promover; a avaliação de imóveis para : . -~<-~ 
obtenção de faixas de domfnio necessárias à execução 
dos projetos de transporte; 

VIII - Elaborar plano de transporte; 
IX - Elaborar estudos para· definir a política' 

tarifária para o Sistema de Transporte Público êfe ., 
Passageiros; , , . l 

• • 1 • . ' n 
.·, . X,- Particip_a~r. n~ . ~laboração de pro9ram~~ .• d.~. r 

aperf~içoamento técmco er:n Rec~rsos Hum~nos; . ,
111 

XI - Articular operaçao do s1stema • de 
transporte coletivo com as demais modalídades ' 
existentes; 

XII - Executar direta ou indiretamente a 
operação do Sistema de Transporte Público de '· 
Passageiros; 

XIII - Operar con'3xões intermodais de; 
transporte com as modalidades existentes ·ou qu'e' 
venham a ser criadas; e · · 

·I· XIV - Exercer outras atividades compatíveis 
com a natureza de sua competência. 

Art. 4°- Compete ao Diretor de Trânsito: 

I - Conduzir as atividades relacionadas com o 
Trânsito na circunscrição do Municfpio de Macapá, 
conforme estabelece o artigo 24 da Lei Federal n~' 
9.503/97, que institui o Código de Trânsito Brasileiro;,;' 

11 - Planejar, programar. orientar e coordenar a 
elaboração de estudos e proj3tos de tráfego, trânsito. 
sistema viário e sinalizaçãc urbana, assim com'o 
executá-los; 

111 - Prestar assessoramento à Diretoria 
Executiva em matérias de projetos de Tráfego e 
Trânsito; 

IV - Promover a eló~oração de estudos de 
viabilidade técnica e econômico-financeira para os 
projetos de Tráfego e Trânsito; 

v - Executar direta e indiretamente. projetos 
referentes ao sistema viário, tráfego, trânsito e ~ 

· sinalização urbana; e 
VI - Executar outras atividades con{p'atf9els 

com a natureza de 'sua competência. ., ,oj•;l:ll 

Art. 5° - PeFmanecem inalterados os ·'deil\a1s 
artigos do Decreto n° 530/97-PMM. ". 

Art. 6° - Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogarias as disposições em 
contrário. 

I • • ':' • .: · 

. w.Jltt.••····. 

. .. 

.. ;•--
• I 

... ,., .. 
.... .. ~ .-1 



..• 
,. 

~, " ... • • o , . o 

PcÁG • .06.! -~ DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ 22/12 À 31 DE DEZEMBRO DE 1997 

. • Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 22 
de dezembro de 1997. 

. Q~ 

.. : 
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,.: .. · 

ANNÍBAL BARCELLOS 
Prefeito Muntcipal de Macapá 

DECRETO N° 1.845/97-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
Inciso I e V, da Lei Orgâ1ica do Município, de 20 de 
junho de 1992, e tendo em vista o disposto nos autos 
dç; Processo Administrativo n° 5200/97. 

:. , DECRETA: 
•g . -~ . . . 

' .'i:·. 
A ri. 1 ° - OUTORGAR a permissão da placa de 

prefixo TX - 0566, em caráter precário ao Senhor 
HILDEGÀRDES FURTADO ABDON, 'nos termos da Lei 
814/96-PMM, em conformidade com o Regulamento 
apro~ado pela Lei 364/90-PMM. 
'f 

Art. 2° - Fica vedr:do ao Permissionário, ceder. 
transferir ou locar. sob qualquer hipótese, a placa 
o~jeto da presente Permissão de Uso. 

Art. 3° - Este Dec eto entrará em vigor na data 
de sua publicação, rev1gadas as disposições em 
contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-
SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA 23 
de de_zembro de 1997. · 
" 

ANNÍBAL BARCELLOS 
,:') ·,i . PREFEITO MUN CIPAL DE:MACAPÁ . 

DECRETO N° 1 .846/97~PMM 
r . 

O PREFEITO MUI\ICIPAL DE MACA~Á. usando 
de .. atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
Inciso I e V, da Lei Orgânica do Município, d~. 20 de 
jupho de 1992, e tendo em vista o disposto nos autos 
do Processo Administrativo n° 5199/97. 

I 

i..t.: DECRETA: 

Art. 1 ° - OUTORGAR a permissão da placa de 
prefixo TX - 0567, em caráter precário ao Senhor 
PEDRO SOEIRO DOS SANTOS, nos termos da Lei 

.. 
. .. .... ., ... 

814/96-PMM, em conformidade com o Regulamento 
aprovado pela Lei 364/90-PMM. 

Art. 2° - Fica vedado ao Permissionário, ceder . 
transferir ou locar, sob qualquer hipótese, a placa 
objeto da presente Permissão de Uso. 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua -:publicação. revogadas as disposições em 
contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE
SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA 23 
de dezembro de 1997 

ANNÍBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

DECRETO N° 1.847/97-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. usando 
de atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 222. 
Inciso I e V. da Lei Orgânica do Município, i:le 20 de 
junho de 1992, e tendo em vista o disposto nos autos 
do Processo Administrativo n° 5156/97. 

DECRETA: 

Art. 1 o - OUTORGAR a permissão da placa de 
I 

prefixo TX - 0565. em caráter precário ao Senhor 
JOFERSON COSTA DE ARAÚJO FILHO, nos termos da 
Lei 814/96-PMM, ern conformidade com o 
Regulamento aprovado pela Lei 364/90-PMM. 

Art. 2° - Fica vedado ao Permissionário. ceder, 
transferir ou locar, sob qualquer hipótese, a placa 
objeto da presente Permissão de Uso. 

Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. revogadas as disposições em 
contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-
SE. 

' 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA 23 

de dezembro de 1997. 

L 

ANNÍBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

. ' 
"" 

I 

• ! 
I 

· . 



,,:.-.. ' 
I .. ' 

p~ .. :.~ 
~ : 

. -· .,. 
~:: 
[ I 
'i .. ..... . ,. 
r-ii. 

. . .. 

't· .. 
~! 

PÁG. 07 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE MACAPA .... · '! 11 ·t: 22/12 À 31 DE DEZEMBRO DE 1997 ;· 

DECRETO N° 1.848/97-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
Inciso I e V. da Lei Orgânica do Município, de 20 de 
junho de 1992, e combinado com o disposto na Lei n° 
751/95-PMM de 16 de outubro de 1995 e nos autos 
do Processo Administrativo n° 00664/97. 

DECRETA: 

Art. 1 ° - OUTORGAR a perm1ssao para o 
Senhor IRIVEL TON ANDRADE BARLETA, explorar o 
Serviço de Transporte de Passageiros em 'Veículo 
Próprio, com a placa de prefixo TX - 0508, de 
Propriedade da Cooperativa dos Condutores de 
Veículos rodoviários de Macapá COVEM, em caráter 
Convencionado . 

Art. 2° - A Placa de que trata o artigo anterior 
só poderá ser transferida com prévia e. expressa 
autorização da Cooperativa. ' 

Art. 3° - Fica revogado o Decreto n° 792/95! 
PMM, de 23.11.95, em nome do Sr. RAIMUNDO 
DUARTE DOS ANJOS. 

Art; 4o -Este Oecreto entra em vigor na data de 
sua publicação. revogadas as disposições em 
contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-
SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA 23 
de dezembro de 1997. 

ANNiBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

DECRETO N° 1.849/97-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
Inciso I e V, da Lei Orgânica do Municfpio, de 20 de 
junho de 1992, e tendo em vista o disposto no Art. 2° 
da Lei 364/90-PMM, de 26 de março de 1990 e nos 
autos do Processo Administrativo n° 00698/97. 

DECRETA: 

Art. 1 o - ·OUTORGAR em caráter ·de USO · 
DEFINITIVO a placa de Aluguel tipo TÁXI, de prefixo •TX 
• 0433, ao Senhor ANTÓNIO DAS GRAÇAS MARQUES _ 
PEREIRA, . 

f• ·, 
Art. 2° - A ~laca objeto da ' Pr~sente 

Conce·ssão, não poderá ser cedida, alienada ou 
transferfda a terceiros, ántes de completar 01 (um) ano 
de Uso Definitivo pelo Concessionário. ' 

Art. 3° - A cessãõ~ alienação e transferência da 
presente Concessao; dependerá de anuência expressa 
do Poder Concedente. 

Art. 4°- Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE: 
SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA 23 
de dezembro de 1997 . 

. I ANN(BALBARCELLOS - · · 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

DECRETO N° 1.850/97-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
Inciso I e V, da Lei Orgânica (lo Município, de 20 de 
junho de 1992, e tendo em vista o disposto nos autos 
do Processo Administrativo n° •J0231/97. 

DECRETA: 

Art. 1 ° - OUTORGAR a permissão da placa de 
prefixo TX - 0498, em caráter precário à Senhora 
WALDENE NASCIMENTO CARVALHO, nos ter'mos do ~ 
Art. 1 O Decreto n°1 351/90-PMM, em conformidade 

· com o Regulamento aprovado pela Lei 364/90-PMM~.~H 
I ) 

Art. 2° - Fica vedado ao Permissionário, ceder, 
transferir ou locar, sob qualquer hipótese, ,a: placa1 · 
objeto da presente Permissão dr, Uso. ' - ot, 

'··· 1~1i~.b 
Art. 3° - Fica revogado o Decreto n° 57 4/96- • 

PMM, de 18.10.96/ .i . 

'o 

... ........ .. •-t 
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,_16~, · Art. 4°- Este Decreto entra em vigor na data de 
$Ua c,,publicação, revogadas·· as r disposições em 
cq.mrMo. · · · 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-
SE ... ,., I • I 

· " ... t. r, .. ~ · . 
~n11 ,r• Palácio LAURINDO DOS SANTOS .BANHA 23 

- de dezembro de 1997. , .. , 

fll' ~: . ·• ANNÍBAL BARCELLOS 
,· .. ,. · PREFEITO MUI\ICIPAL DE MACAPÁ 

DECRETO N° 1.851/97-PMM 
• !· , ' 

· • O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições legats que lhe são conferidas pelo 
Art. 222,_ inc!sos I e V da Lei Orgânica do Municipio, de 
20 de jUnho de 1992 e considerando o disposto no 
Art. 69, inciso I da Lei n° 133/80-PMM, de 26 de 
dezembro de 1980, comoinado com o Art. 53, da Lei 
Complementar n° 001 /93-PMM, I de 15 de . julho de 
1993 - Estatuto do Magistério Público. do Municipio de 
Macapá, regulamentada através do Decreto n° 235/95 
·- PMM, de 03 de abril rJe 1995 e, finalmente o que 
consta no Requerimento s/n, datado de 14 de 
novembro de 1997. 

DECRETA: 

Art. 1°- EXONER \ R A PEDIDO o servidor JOSÉ 
WELLINGTON FERREIRf , do Quadro de Provimento 
~fe~vo do Grupo Ocupac•onal do Magistério Municipal 
- Prefeitura de Macapá, ocupante da categoria 
funcional de Professor de Matemá~ca, classe C, sub
classe C, nível 01, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura/SEMEC, a paror do dia 14 de 
novembro de 1997. 

,1t, . Art. 2° - A secretaria Municipal de 
, . Administração, através do Departamento de ·Recursos' 

Humanos tomará as medidas , necessárias: para. 
cumprimento do presente Decreto. 

..• ~~· .. Art. 3° - Este De c. eto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a paror. 
do dia '14 de novembro de 199}, ·, revogadas• ·as · 
disposições em contrário. 

I ' 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 23 , 
de dezembro de 1997. 

ANNÍBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administração. aos 23 dias do mês de dezembro de 
1997. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N° 1.852/97 -PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suaSl.atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Art. 222, incisos I e V, da Lei Orgânica do Municipio . 

DECRETA: 

Art. 1 ° - COLOCAR Á DISPOSIÇÃO DA 
EMPRESA, MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
URBANOS/EMTU, os servidores. JAIR DOS SANTOS 
PEREIRA, Auxiliar Técnico de Engenharia, classe B, 
nivel 07, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura 
e Abastecimento,. JOSÉ ALVES Dé SOUZA, Agente de 
Vigilância, classe B, nível 1 O, ROSEMIAA COSTA 
PEREIRA, Auxiliar Técnico em Administração, classe 
C, nível 17, MANOEL RODRIGUES DOS SANTOS, 
Artífice em Marcenaria e Carpintaria, classe C, nível 
14, DEUCELINA DOS SANTOS DE AQUINO, Auxiliar 
Técnico em Administração, classe C, nivel 13, lotados 
na Secretaria Municipal de Administração; NEURA 
CORDEIRO CANTUÁRIA, Técnico em Secretariado, 
classe C, nível1 3, RONALDO TAVARES DOS SANTOS. 
Fiscal de Transporte Coletivo. classe B, nível 07. 
OLMES PINHEIRO CAVALCANTE. Fiscal de Transporte 
Cole~vo classe 8, nivel 12. lotados na Secretaria 
Municipal de Planejamento e Coordenação Geral, com 
Onus para a Prefeitura Municipal de Macapá até 31 de 
janeiro de 1998, e apartir de 1° de fevereiro de 1998 o 
ônus passará para Empresa Municipal de Transportes 
Urbanos- EMTU. 

·, Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário . 

I ' ' 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS. BANHA, 23 
de dezembro de 1 997. 

ANNÍBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

'·: ':. .. . .··· 
------------------------------------------~------------------------.~,~~·· ... 

I e.\ .. , .... . "' . . ~. 

. . 
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Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administração. ao~ 23 dias do mês de dezembro de 
1997. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N° 1.853/97-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. usando 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Art. 222, incisos I e 11, da Lei Orgânica do Município de 
20 de junho de 1992 e, o disposto no Art. 69 inciso I 
da Lei n° 133/80 de 26 de dezembro de 1980 e, o que 
consta no Processo Administrativo n° 2085/97 - PMM, 
datado ele 13 de novembro de 1997. 

DECRETA: 

Art. 1° - EXONERAR À PEDIDO O SERVIDOR 
FRANCISCO DE SOUZA NASCIMENTO, do Quadro de 
Provimento Efetivo do Município de Macapá-Prefeitura 
Municipal, ocupante da Categoha Funcional de Auxiliar 
Técnico em Administração. classe B, Nfvel 10. lotado 
na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura/SEMEC. ~' 

Art~ 2° - A Secretaria Municipal de 
Administração, através do Departamento de Recursos 
Humanos~ tomará as medidas necessárias para o 
cumprimento do presente Decreto. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir 
de 13 de novembro de 1997, revogadas as 
disposições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 23 
c1e dezembro de 1997. 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administração, aos 23 dias do mês de dezembro de 
1997. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N° 1.854/97 -PMM 

· O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Art. 222. incisos I e V da Le Orgânica do Municfpio e 
considerando o disposto no Art. 40, inciso lll, alínea 
"a", § 4° da Constituição Federal; 126 e 127. 
Parágrafo Único, inciso I, alínea "c" da Lei n° 133/80 -
PMM; Arts. 46. inciso 111. alínea "a", 47 e 48. inciso IV 
e 36, inciso 11 da Lei Orgânica do Município; Art. 19 da 
Lei n° 479/92 -PMM, combinados com os Arts. 6?.,1 
Parágrafo Único e _186, inciso 111, alínea "a" da Lei n° 
8.112/90 e, finalmente o que consta no Processo 
Administrativo n° 2034/97 - PMM, datado de 28 de 
agosto de 1997. 

DECRETA: 

Art. 1° - APOSENTAR VOLUNTARIAMENTE 
POR TEMPO DE SERVIÇO a servidora JOSEFA DA 
SILVA PINHEIRO, ocupante da categoria ·funeional de 
Servente, classe E, nível ?7, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura/ SEM EC. 

Art. 2° - A servidorél perceberá mensalmente 
como proventos integrais de sua aposentadoria, o 
valor correspondente ao vencimento do cargo de 
Servente, classe E, nível 30, acrescido de 29% (vinte-e 
nove por cento) de anuênios e 20% (vinte por cento) 
por encontrar-se na última classe da respectiva 
carreira. 

Art. 3° - Este Decreto sntra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 23 
de dezembro de 1997. 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administração, aos 23 dias do mês de dezembro de 
1997. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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DECRETO N° 1.855/97-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de.suas_atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Art. 222, inçisos I e V da Lai o·rgânica do Município de 
Macapá e·· 

Considerando o que dispõe o Art. 9° da Lei n° 
9.424/96, que cria o FUNDO DE MANUTENÇÃO .E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE 
VALORIZAÇÃO DO MAGIS fÉRIO - FUNDEF; 

Considerando ainda, o Art. 71 , inciso VI da Lei 
n~ . 9.394/96, que institui a nova LEI DE DIRETRIZES E 
BASES DA EDUCAÇÃO - LDB, 

DECRETA: 

Art. 1 ° - REVOGAr . de pleno direito. a partir de 
1° de janeiro de 1 9~ 8, todos os atos oficiais 
anteriores que cederam ou colocaram à disposição de 
outros órgãos da Adm nistração Pública Direta e 
Indireta dos níveis federal, estadual, municipal, os 
servidores do Grupo Magistério da Prefeitura Municipal 
de Macapá. 

Art. 2° - DETERMINAR o retorno formal à . 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura-SEMEC de 
todos os servidores mun1cipais que se encontram nas 
situações· previstas no art1go anterior. até o dia 02 de 
janeiro de 1998. 

·Art. 3° - Este Decreto Municipal entra em vigor 
na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário existentes. 

Palácio LAURINC'J DOS SANTOS BANHA, 23 
de dezembro de 1997. 

~t> -

· ANNÍBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

~ ,Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administração, aos 23 c~1as do mês de dezembro de 
1997. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N° 1.856/97-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA. usando 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Art. 222, incisos I e 11 da Lei Orgânica do Município. 

DECRETA: 

Art. 1° - EXONERAR RAIMUNDO PEREIRA DOS 
' SANTOS. do Cargo de Provimento em Comissão de 

Chefe da Divisão de Pessoal do Departamento 
Administrativo e Financeiro, Correspondente ao Código 
DAS. 101.1, do Grupo Direção e Assessoramento 
Superior - DAS.100, da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura/SEMEC, a partir do dia 1 o de jun11o 
de 1997. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efei tos legais a partir 
de 1° de junho de 1997, revogadas as disposições em 
contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-
SE 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 23 
de dezembro de 1997. 

ANNÍBAL BARCELLOS 
PREFEITO MU~ICIPAL DE MACAPÁ 

' Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administração. aos 23 dias do mês de dezembro de 
1997. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N° 1.857/97 -PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Art. 222. incisos I e 11 da Lei Orgânica do Município de 
22 de junho de 1992. 

DECRETA: 

Art. 1° - EXONERAR A PEDIDO FELIX 
HENRIQUE PEREIRA, do Cargo de Provimento em 
Comissão de Assessor 11 , correspondente ao Código 
DAS 1 01 .2, do Grupo Direção e Assessoramento 
Superior - DAS. 100, do Gabinete Civii-GABIC, a partir 
de 23 de dezembro de 1997. 

... 
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Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. retroagindo seus efeitos legais a partir 
do dia 23 de dezembro de 1997, revogadas as 
disposições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 23 
de dezembro de 1997. 

ANNIBAL BARCELLOS . 7 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administração. aos 23 dias do mês de dezembro de 
1997. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N° 1.858/97-PMM 

ú PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Art. 222, incisos I e V da Lei Orgânica do Município. 

DECRETi\: 

Art. 1° - DESIGNAR JANARY CARVÃO NUNES, 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS. Código DAS 
1 01.3, do Grupo Direção e Assessoramento Superior 
- DAS.1 00, a viajar de Macapá-AP sede de suas 
atividades, até a cidade de Rio de Janeiro-RJ, para 
tratar de assuntos de interesse da Administração 
Municipal, no período de 23. à 26 de dezembro de 
1997. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Palácio LJ\URINDO DOS SANTOS BANHA, 23 
de dezembro de 1997. 

ANNÍBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administração, aos 23 dias do mês de dezembro de 
1997. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

, r DECRETO N° 1.859/97-PMM \ . 

-
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 

de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Art. 222, incisos I e V da Lei Orgânica do Município. 

I 

DECRETA: 

Art. 1°- DESIGNAR ÂNGELO DE ALCÂNTARA 
QUEIROZ, Diretor do Departamento de Execução 
Orçamentária e Financeira, código DAS. 1 01.2, para 
responder cumulativamente pelo Secretário Municipal 
de Finanças, correspondente ao códiqp DAS 1 01.3. 
do Grupo Direção e Assessoramento Superior - DAS. 
1 00, que encontra-se na cidade de Rio de Janeiro, 
tratando de assuntos de interesse da Administração 
Municipal, no período de 23 à 26 de dezembro de 
1997. 
•' 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposi_ções em 
contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS· BANHA, 23 
de dezembro de 1997. 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administração, aos 23 dias do mês de dezembro de 
1997. 

. MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N° 1.360/97-PMM 

Abre no orçamento vigente, crédito 
suplementar no valor de R$ 960.943,00 e dá 
outras providências. , 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Municfpio. em seu Art. 222 inciso v. e Art. ?O, inciso 
VIl da Lei n° 841/96 da PMM. 

DECRETA:. 

Art. 1 o - Fica aberto no Orçamento Vigente, 
Crédito Suplementar no valor de R$ 960.943,00 
(Novecentos e Sessenta Mil, e Novecentos e Quarenta 
e Três Reais) conforme o Anexo I constante do 
presente Decreto. 
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Art. 2° - Os recursos necessáriàs a execução 
do disposto no artigo anterior, decórrerão de anulação 

, d~ po~ações .• conforme Anexo 11 . constante do presente 
· J.lecreto. , , . , 

ot . . . " 
.... Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revoaadas as disposições em 
contrário. 

r . Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 
Macapá, 26 de dezembro de 1997. 

,. 
'.\.•• • I I 

ANNÍBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ (~i~ 

'· I 

RAIMUNDO NONATO DA SILVA PIRES 
Secretário da SEMPLA 

POR!fARIAS 

'' ··PORTARIA tl0 065/97-IPAMA . 

t' ·' A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 
PREVIOÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE MACAPÁ - IPAMA, u5dndo das atribuições legais 
nos termos do Artigo 4 2, da Lei n° 7 41/95, de 1 o de 
agosto de 1995. 

Considerando o término do exercício de 1997; 
Considerando a necessidade de inventariar os 

· bens patrimoniais e veri11car o estoque de material de 
consumo existente no Almoxaritado do Instituto de 
Previdência · e Assistência Social do Município de 
Macapá-IPAMA. 

RESOLVE: 

DESIGNAR os servidores MARILENE COSTA 
DE AZEVEDO MONTEIRC, Chefe da Seção da Folha de 
Pagamento, ESTELITA SOUZA PANTOJA, Chefe da 
Divisão de Recursos Humanos e SANDRA MARIA 
PEREIRA DA SILVA, Ass1stente,do Gabinete, pafa s.ob 

( a
1 
presidência do prime1ro, constituírem 'a Comissão 

encarregada de inventariar os bens· patrimoniais, bem 
como o estoque de material de consumo, e~i~tente no 
Almoxa'rifado do IPAMA. ' 

,fíJ:I • REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
~;:I l • • I I 1· ,. . ,'-/( ,. 
iiln:i ~ • Macapá-AP 01 de dezembro' de 1997. 

1 ~\lt ! t lt ' I t ' 

MARIA DOMINGAS MACHADO BARBOSA 
Presidente do IPAMA 

PORTARIA N° 066/97-IPAMA 

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE MACAPÁ-IPAMA, usando das atribuições legais 
nos termos do Artigo 39, Inciso XI. da Lei n° 741/95-
PMM, de 1° de agosto de 1995. 

RESOLVE: 

DESIGNAR RAIMUNDA SANTOS DA SILVA, 
Chefe da Seção de Limpeza e Vigilância, CAI-3, para 
responder acumulativamente pelo Titular da Divisão de 
MateriaL e Patrimônio, correspondente ao Código DAS-
1 , que encontra-se de Licença Médica no período de 
09 a 23 de dezembro de 1997. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Macapá-AP 09 de dezembro de 19.97.. . . 

MARIA DOMINGAS MACHADO BARBOSA 
Presidente do IPAMA 

PORTARIA N° 402/97-PMM 

A(O) SECRnÁRI(O) MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, usando de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Art. 228. inciso 11 . da Lei 
Orgânica do Município. considerando o Art. 57, inc1sos 
1 e 111 do Regimento Interno da SEMAD e o disposto no 
Decreto n° 331/94 - PMM, combinado com o Art. 36, 
inciso VIl da Lei Orgânica do Município e, finalmente o 
que consta nos autos do Processo Administrativo no 
2098/97-PMM, datado de 15 de setembro de 1997. 

RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO de 03 
(três) meses a servidora MARIA DAS GRAÇA.s 
FERREIRA DAS NEVES, ocupante da categona 
funcional de Atendente Hospitalar, classe C, nível 13, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde/SEMSA,. no 
período de 1 o de janeiro à 09 de abril de 1998, em 
virtude da servidora haver completado 01 (hum) 
quinquênio de efetivo exercício (1992/1997). 
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Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

(labinete da Secretária Municipal de 
Admmistração, 22 de dezembro de 1997. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administração. aos 22 dias do mês de dezembro de 
1997 . 

PORTARIA N° 403/97-PMM 'r· 

A(O) SECRETÁRI(O) MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, usando de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Art. 228. inciso 11 . da Lei 
Orgânica do Município. considerando o Art. 57. incisos 
I e 111 do Regimento Interno da $EMAD e o disposto no 
Decreto n° 331/94 - PMM. combinado com o Art. 36, 
inciso VIl da Lei Orgânica do Município, considerando 
que o servidor teve 06 (seis) faltas no quinquênio de 
1979/1984. estendendo-se o período aquisitivo de sua 
Licença-Prêmio nos meses de maio a novembro de 
1984. de. conformidade com o Art. 88, Parágrafo 
Único, da: Lei n° 8.112/90, de 11 de dezembro de 
1990, aplicado subsidiariamente ao Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis do Município, Lei n° 
133/80-PMM, ele 26 ele dezembro de 1980 e, 
finalmente o que ·consta nos autos do Processo 
Administrativo n° 1982/97 - PMM, datado de 11 de 
agosto de 1997. 

RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDCR LICENÇA-PRÊMIO de 03 • 
(três) meses ao servidor FERNANDES DA 
CONCEIÇÃO, ocupante da categoria funcional de 
Auxiliar de Artífice, classe O, nível 24. lotado na 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos/SEMOSP, no período de 02 de janeiro à 01 de 
abril de 1 998, correspondente ao interstício de maio de 
1979 a dezembro de 1984. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Secretária Municipal de 
Administração, 22 de dezembro de 1997. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Munlcipal. de 
Administração, aos 22 dias do mês de dezemoro de 
1997 . 

PORTARIA N° 404/97-PMM .·. • ,· 

A(O) SECRETÁRI(O) MUNICIPAL DE · 
ADMINISTRAÇÃO, usando de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Art. 228, inciso 11 , da Lei 
Orgânica do Município, considerando o Art. 57, incisos 
I e 111 do Regimento Interno dr. SEMAD e o disposto no 
Decreto n° 331 /94 - PMM, combinado com o Art. 36, 
inciso VIl da Lei Orgânica do Município, considerando 
que o servidor teve 04 (quatro) faltas no décênio de 
1986/1996, estendendo-se o período aquisitivo de sua 
LicenÇa-Prêmio nos meses de setembro a dezembro 

. de 1996, de conformidade com o Art. 88, Parágrafo 
Único, da Lei n° 8.112/90, de 11 de dezembro ·· de 
1990, aplicado subsidiariar .1ente ao Estatuto dos . 
Funcionários Públicos Civis do Município, Lei n° 
133/80 -PMM, de· 26 de dezembro de 1980 e, · 
finalmente o que consta r1os autos do Processo 
Administrativo n° 1953/97 -PMM, datado de 04 de 
agosto de 1997. 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - CONCEDER J CENÇA-PRÊMIO de 06 
(seis) meses ao servidor MiTÔNIO ARMANDO DOS 
SANTOS PONTES, ocupante da categoria funcional de r 
Professor. Classe C. sub-classe E, nível 13, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura/SEMEC_, 
no período de 02 de janeiro à 01 de julho de 1998, 
correspondente ao interstício de agosto de 1986 a 

· janeiro de 1997. 
. : I 

Art. 2° - Esta Portaria ~ ntra em vigor na data de 
sua publicação. revogada~ as disposições em· 
contrário. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE E CUfl{IPRA-SE. 

Gabinete da Secretária Municipal de1, · 
Administração, 22 de dezembro de 1997. 

":. :···: ... . 
o •• . • 
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MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administração, aos 22 di 1s do mês de dezembro de 
1997. 

· PORTARIA N° 405/97- PMM 

A(0) SECRETARI(O) MUNICIPAL DE 
ADMINtSTRAÇÁO, usandt> de suas atribuições legais 
que lhe sãà conferidas ptdo Art. 228, inciso 11, da Lei 
Orgânica do Município. considerando o Art. 57. incisos 
I e 111 do Regimento Interno da SEMAD e o disposto no 
Decreto n° 331/94 - PMM, combinado com o Art. 36, 
inciso VIl da Lei Orgânica do Município, e, finalmente 
o que consta nos autos do Processo Administrativo n° 
1998/97-PMM. datado de 15 de agosto de 1997. 

RESOLVE: 

Art. 1° - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO de 03 
(três) meses ao servidor MANOEL OTACI FERREIRA, 
ocupante da categoria fun.:: ional de Auxiliar de Artífice, 
classe B, nível 07, lotado na Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços PúblicoslSEMOSP. no período de 01 
de janeiro à 31 de março de 1998. em virtude do 
servidor haver completado 01 (hum) quinquênio de 
efetivo exercício (1988/1 903). 

Art. 2° - Esta Portc.ria entra em vigor na data de 
sua publicaçao. revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
{'I 

Gabinete da Secretária Municipal de 
Administração, 23 de dezembro de 1997. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administração, aos 23 dias do mês de dezembro de 
1997. 

PORTARIA N° 406/97-PMM 

A(O) SECRETÁRI(O) MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, usando de suas atribuições legais 
que lhe_são conferidas pelo Art. 228, inciso 11 , da Lei 
Orgânica dà Município, considerando o Art. 57, incisos 

I e 111 do Regimento Interno da SEMAD e o disposto no 
Decreto n° 331 /94-PMM e, o que consta no Oficio n° 
670/97 -\J. GAB/SEMSA. datado de 1 O de outubro de 
1997. 

RESOLVE: 

Art. 1° - REMOVER os servidores ADMILSON 
PIEDADE DE AVIS. Auxiliar de Artífice. classe B. 111vel 
07. EDUARDO FREITAS DA COSTA, Auxiliar de Artífice, 

• classe O, nível 20. BENEDITA MORAES DOS SANTOS. 
Auxiliar de Artifice, classe B, nível 11 , ANDRE 
OLIVEIRA NATIVIDADE, Auxiliar de Artífice. classe C. 
nível 16, GUARACI BALMÁCIO DE ALMEIDA, Auxiliar 
de Artífice, classe B, nível 11, CAELSON MARÇAL 
·soARES, Técnico em Contabilidade. classe B. nível 09 
e JOSÉ GAMA BATISTA. Agente de Vigilância, classe 
B, nível11 , lotados na Secretaria Municrpal de Obras e 
Serviços Públicos. para exercerem suas ativrdades 
funcionais na Secretaria Municipal de Saúde, a partir 
de 1 o de outubro de 1997. 

Art. 2° - Fica o Departamento de Recursos 
Humanos, autorizado a proceder o ato necessário ao 
cumprimento da presente Portaria. 

Art. 3° - Esta Portar ia entra ~m vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir 
de 1 O de outubro de 1 9~7. revogadas as disposições 
em contrário. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

G~binete da Secretária Municipal de 
Administração. 23 de dezembro de 1997. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administração. aos 23 dias do mês de dezembro de 
1997. 

IJ. PORTARIA N° 407/97-PMM 

A(O) SECRETÁRI(O) MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, usando de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Art. 228, inciso 11 , da Lei 
Orgânica do Município, considerando o Art. 57, incisos 
I e 111 do Regimento Interno da SEMAD e o disposto no 
Decreto n° 331/94 - PMM, combinado com o Art. 36, 
inciso VIl da Lei Orgânica do Município e, finalmente o 

j' 
• 
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que consta nos autos do Processo Administrativo n° 
2254/97-PMM, datado de 04 de novembro de 1997. 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO de 06 
(seis) ·meses ao servidor CARLOS ALBERTO 
MARQUES PICANÇO, ocupante da categoria funcional 
de Auxiliar Técnico Hospitalar, classe O, nível 21, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde/SEMSA, no 
período de 05 de janeiro à 04 de julho de 1998, em 
virtude do servidor haver completado 02 (dois) 
quinquênlos de efetivo exerclclo (1 979/1984 -
1989/1994). 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Secretária Municipal de 
Administração, 23 de dezembro de 1997. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PQblicado rresta Secretaria Municipal de 
Administração, aos 23 dias do mês de dezembro de 
1997. 

PORTARIA N° 408/97-PMM 

A(O) SECRETÁRI(O) MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, usando de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Art. 228, inciso 11 , da Lei 
Orgânica do Município, considerando o Art. 57, incisos 
I e 111 do Regimento Interno da SEMAD e o dis~osto no 
Decreto n° 331 /94 - PMM, combinado com o Art. 36, 
inciso VIl da Lei Orgânica do Município, considerando 
que o servidor teve 01 (uma) falta no quinquênio de 
1987/1992, estendendo-se o período aquisitivo de sua 
Licença-Prêmio no mês de janeiro de 1993, de 
conformidade com o Art. 88, Parágrafo Único, da Lei 
n° 8.11 2/90, de 11 de dezembro de 1990. aplicado 
subsidiariamente ao Estatu to dos Funcionários 
Públicos Civis do Município, Lei n° 133/80-PMM. de 
26 de dezembro de 1980 e, finalmente o que consta 
nos autos do Processo Administrativo n° 2153/97-
PMM, datado de 01 de dezembro de 1997. 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO de 03 
(três) meses a servidora ELENILRA SILVA COSTA, 
ocupante da categoria funcional de Agente 
Administra~vo, classe B; hlvel 08, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, no perlodo de 01 de 
janeiro à 30 de março de 1998, correspondente ao 
interstício de dezembro ~e 1987 a fevereiro de 1993. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

.REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da · Sec ·etária Municipal de 
Administração, 23 de dezembro de 1 997. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administração, aos 23 dias do mês de dezembro de 
1997. 

PORTARIA N° 409/97-PMM 

A(O) SECRETÁRI(O) MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, usando de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Art. 228, iociso jl, da L'ei 
Organica do Município, combinado com o'· Art. 57, 
incisos I e 111 do Regimento Interno da SEMAD e o 
disposto no .Decreto n° 331 /94 - PMM e, o que 
consta nos autos do Ofício n° 234/97 - SEMAT. datado 
de 25 de novembro de 1 997. 

RESOLVE: 

Art. 1° - FAZER RETORNAR A SECRETARIA DE 
ORIGEM - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE E TURISMO. as servidoras ROSA MIRANDA 
ALVES, MARIA DE FÁTIMA SOUZA MOREIRA e MARIA 

· DAS GRAÇAS RIBEIRO DE SOUZA, pertencentes ao 
Contrato Administrativo do Município de Macapá -
Prefeitura Municipal, que encontravam-se a dispóslç'ão 
da Empresa Municipal .de Urbanização de Macapá -
URBAM, a partir da presente data. 

Art. 2° - Esta Portaria untra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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Gabinete da Secretária Municipal de 
1 Administração, 23 de d•'zembro de 1997. 

' 
• MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 

t>· SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
:;!:,) 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administração, aos 23 dias do mês de dezembro de 
1997 . 

. ···---------------
f I I 

PORTARIA N° 410/97-PMM 

A(O) SECRETÁRI(O) MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, usando de suas atribuições legais 

• que lhe são conferidas pelo Art. 228, inciso 11 , da Lei 
J Orgâniéa do Município, combinado com o Art. 57, 
incisos I e 111 do Regi nento Interno da SEMAD e o 
disposto no Decreto n° 331/94 - PMM e, finalmente o 
que consta no Ofício n° 346/97 - PRES •. datado de 1 O 
de dezembro de 1997. 

I I 
RESOLVE: 

,I I' 

Art. 1°- FAZER RETORNAR A SECRETARIA DE 
ORIGEM SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL -
SEMPLA, a partir do dia 1 O de dezembro de 1997, o 
servidor RONALDO TAVARES DOS SANTOS, 
pertencente ao Quadr J de Provimento Efetivo do 
Município de Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante 
da categoria funcional ce Fiscal de Transporte Coletivo, 
classe B, nível 07, que encontrava-se a disposição da 
Empresa Municipal de Transportes Urbanos- EMTU. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor .na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 
partir do dia 1 O de dezembro de 1997. revogadas as 
disposições em contráno. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

.. 
Gabinete da Secretária Municipal de 

Administração, 23 de dezembro de 1997. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administraçao, aos 23 dias do mês de dezembro de 
1997. 

, 

I PORTARIA N° 411 /97-PMM 

A(O) SECRETÁRI(O) MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, usando de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Art. 228, inciso 11, da Lei 
Orgânica do Município. considerando o Art. 57, incisos 
I e 11 do Regimento Interno da SEMAD e o disposto no 
Decreto n° 331/94-PMM. 

RESOLVE: 

Art. 1° - AUTORIZAR SÓNIA MARIA PINHEIRO, 
Diretora do Departamento de Recursos Humanos, 
Código DAS. 1 01 .2. do Grupo Direção de 
Assessoramento Superior - DAS.1 00, da Secretaria 
Municipal de Administração. a viajar de Macapá-AP. 
sede de suas atividades até a cidade de Brasília-DF. no 
período de 22 a 26 de dezembro de 1997, para tratar 
assunto de interesse particular. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 
partir de 22 de dezembro de 1997, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

_. Gabinete da Secretária Municipal de 
Administração, 23 de dezembro de 1 997. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

· Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administração, aos 23 dias do mês de dezembro de 
1997. 

.. PORTARIA N° 412/97-PMM 

A(O) SECRETÁRI(O) MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, usando de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pelo Art. 228, inciso 11, da Lei 
Orgânica do Município, considerando o Art. 57. incisos 
I e 11 do Regimento Interno da SEMAD e o disposto no 
Decreto n° 331/94. 

RESOLVE: 

Art. 1° - DESIGNAR KÁTIA FRANCINETIE 
OLIVEIRA CABEÇA NEVES, Presidente da Comissão 
Permanente de Regimento Disciplinar, Código DAS. 
1 01.2, para responder cumulativamente pela Diretora 
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do Oepartaniento de Recursos Humanos, Código 
DAS.1 01 .2. do Grupo Direção e Assessoramento 
Superior - DAS 100, da Secretaria Municipal de 
Administração. que encontra-se ausente de suas 
atividades no período de 22 a 26 de dezembro de 
1997, tratando assuntos de interesse particular na 
cidade de Brasília/DF. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. retroagindo seus efeitos legais a 
partir de 22 de dezembro ele 1997. revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete da Secretária Municipal de 
Administração, 23 de dezembro de 1997. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administração, aos 23 dias do mês de dezembro de 
1997. 

PORTARIA N° 413/97-PMM 

A(O) SECRETÁRI(O) MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, usando de suas atribuições legais 
que lhe sã·o conferida"s pelo Art. 228. inciso 11 . da Lei 
Orgânica db Município, considerando o Art. 57, incisos 
I e 111 do Regimento Interno da SEMAD e o disposto no 
Decreto n° 331/94. 

RESOLVE: 

tlf •. 
Art. 1°- TORNAR SEM EFEITO A PORTARIA N° 

359/97 - PMM, datada de 17 de novembro de 1997, 
que remove a servidora MARIA DE NAZARÉ DA SILVA, 
para exercer suas atividarles funcionais na Secretaria 
Municipal de Saúde. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 23 
de dezembro de 1997. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secret:lria Municipal de 
Administração, aos 23 dias do mês de dezembro de 
1997. 

, 1 • ~~ I· r 

L E li.S 

LEI N° 913/97 - PMM 

Cria à programa de Recuperação da· 
Ecossistema Litorâ·teo das Praias de 
Fazendinha e Araxá. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de 
Macapá, aprovou e eu sancionJ a seguinte Lei: · .. 

Art. 1 o - O Poder Exet Jtivo Municipal criará o 
Programa de Recuperaçãc e despoluição do 
Ecossistema Litorâneo das Praias de Fazendinha e 
Araxá, no Município de Macapé1• 

, Parágrafo Único - O Programa objeto desta lei 
consistirá da adoção pelo Poder Executivo Municipal 
de medidas planejadas a se rem executadas pelos 
órgãos competentes, no ir tuito de restaurar o 
patrimônio paisagístico e es1rutural social ,dàqueles 
importantes balneários .e pontos turísticos.. do 
Município de Macapá. 

Art 2° - Constituem medidas· a· serem 
executadas pelo programa citatlo no Art. 1°. 

I - A construção de b·meiras de concreto na 
orla das praias de Fazendinha e Araxá. visando o 
impedimento do assoreamento proveniente da erosão, 
que está descaracterizando as nesmas; 

11 - Construção de canais de coletas e 
drenagem em diversos pontos das praias, visando 
desviar o lançamento de água provenientes de esgotos 
c·aseiros e orgânicos, com descarga em pontos 
afastados dos balneários; 

111 - Recuperação dos sistemas isolados de 
abastecimentos de água nos balneários, onde houver; 

IV - Instalação de Pos os médicos e policiais 
permanentes, e a respectiva re ·uperação dos mesmos 
onde houverem: 

V - Promoção m"'nsal, nas unidades 
comerciais instaladas nos Balneários de fazeridinHa e 
Araxá, de campanhas informativas e fiscalizadoras que 
busquem preservar a diversidade e integridade do 
patrimônio paisagístico e estrutural das citadas praias: 
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VI - Multar, na fo. ma da Lei, por infração em 
flagrante, os autuados e·n atividades potencialmente 
causadoras de significativa degradação ao meio 
ambie~te pertencentes ao balneários, ao qual se dará 
ampla pUblicidade do fato ocorrido 

Art 3° - Compete ao Poder executivo Municipal, 
acatar da publicação da presente Lei, a nomeação de 

fiJma comissão técnica destinada a elaboração e 
regulamentação de projetos secundários resultantes da 
implantação do Programa objeto desta Lei. 

Art 4°- As despe:;as decorrentes da aplicação 
da presente Lei ocorre1 áo por conta de recursos 
municipais previamente designados dentro dos 
Orçamentos-Programas da Prefeitura Municipal de 
Macapá, ou de convênios que a ·mesma venha a 
contrair, destinados ao mLsmo fim. 
(. 

Art. 5° - Esta Ji baseia-se nos princípios 
estabelecidos no Art. L25 e seus parágrafos, da 
Constituição Federal, e no Art. 94, alínea X, da 
Constituição do Estado do Amapá. . 

. Art 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Art 7° - Revocam-se as disposições em 
contrário. 

Pàlácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 
16 de dezembro de 1997. 

. ' 
ANNÍBAL BARCELLOS 

. ' Prefeito Municipal de Macapá 

LEI N° 914/97 -PMM 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA NO 
MUNICÍPIO DE MACAPÁ, A ORGANIZAÇÃO 
BAIXÃO VERDl DO LIVRAMENTO-INFÂNCIA 
DOURADA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber qu J a Câmara Municipal de 
Macapá, aprovou e eu sé.nciono a seguinte Lei: 

Art. 1 ° - Fica considerada de Utilidade Pública 
no Municlpio de Macapá, a ORGANIZAÇÃO BAIXÃO 
VERDE DO LIVRAMENTO-INFÂNCIA DOURADA-

OBVLID, com sede neste Município, embasado no 
disposto da Lei n° 097/79-PMM, de 29 de maio de 
1979. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na rlata de 
sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 
16 de dezembro de 1997. 

ANNÍBAL BARCELLOS 
Prefeito Municipal de Macapá 

LEI N° 915/97-PMM 

Denomina de "PASSAGEM PEDRO DANTAS" 
a atual "PASSAGEM CORA DE CARVALHO". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de 
Macapá, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

'Àrt. 1° - Fica denominada de "PASSAGEM 
PEDRO DANTAS" a atual "PASSAGEM CORA DE 
CARVALHO", situada nesta cidade entre as ruas 
Tiradentes e General Ro,ndon. conforme planta anexa. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação . 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA. em 
16 de dezembro de 1997. 

ANNÍBAL BARCELLOS 
Prefeito Municipal de Macapá 

LEI N° 916/97-PMM 

Dispõe sobre o Plano Plurianual para o 
quadriênio 1998-2001 , e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 



., .. 
-.i 

.. -,:· 
·!. 

'.·~ 

..rt' .· " . . 
··: .. ;J 

:. 

1; . ... 
.• t . 
'i 

:'1 
o-I 
~: 

,( 

i 

: !· 
,I' 

,, . . 
i 

t: ,. 
.. 
·• .. r 
I· 

·t\ 
'c 

. , 

... ~. . ,, 

PÁG. 19 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE MACAPÁ 22/12 À 31 DE DEZEMBRO DE 11197. 

Faço saber que a Câmara Municipal de 
Macapá, aprovou e eu sanciono a seauinte Lei: 

Art. 1 o - Esta Lei dispõe sobre o Plano 
Plurianual para o quadriênio 1998-2001, 
estabelecendo para o perlodo. as diretrizes, objetivos, 
ações e metas da Administração Pública Municipal 
para as despesas de capital e outras delas decorrentes 
e para as relativas aos programas de duração 
continua. 

Parágrafo Único - as diretrizes, os objetivos, as 
ações e as metas a que se refere este artigo, são 
especificados no documento anexo a esta Lei. 

Art. 2° - Os valores previstos nesta Lei estão 
orçados segundo preços vigentes em junho de 1997. 

Art. 3° - O presente Plano poderá ser visto e 
alterado, por iniciativa do Poder Executivo e 
deliberação da Cãmará Municip~l de Macapá. 

Art. 4° - Durante a vigência do Plano Plurianual 
os planos e programas municipais, regionais e 
setoriais, previstos na Lei Orgânica, deverão guardar 
coerência com as políticas, diretrizes, objetivos, ações 
e metas. constantes desta Lei. 

. . 
Art. 5° - Os procedimentos orçamentários 

anuais constituirão reavaliações automáticas do Plano 
Plurianual, respeitada a legislação vigente. 

Art. 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 
18 de dezembro de 1997. 

ANNÍBAL BARCELLOS 
Prefeito Municipal de Macapá 

LEI N° 917/97-PMM 

Dispõe sobre a criação do CONSELHO 
MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E 
CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO ºO 
ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇAO · .. 
DO MAGISTÉRIO e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a C~ara Municipal de 
Macapá, aprovou e eu sanciono a seauinte Lei: · · 

Art. 1 ° -Fic'a criado o CONSELHO MUNICIPAL 
DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO 
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 
ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO 
MAGISTÉRIO. 

Art. 2° - O Conselho será constituldo por 05. 
(cinco) membros, sendo: 

\ 

. a) dois representantes da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura; 

b) um representante dos professores e dos 
diretores das Escolas Públicas Municipais do Ensino 
Fundamental; 

c) um representante de' pais de alunos das 
Escolas do Ensino Fundamental da Rede Municipal; 

d) um representante dos servidores das 
Escolas Públicas Municipais do Ensino Fundamental: 

§ 1°. Os membros do Conselno serão 
indicados por seus pares ao Prefeito que os designará 
para exercer suas funções. 

§ 2°. O mandato dos membros do Conselho 
será de 02 (dois) anos vedada a recondução para o 
mandato subseqüente. 

§ 3°. As funções dos membros do Conselho 
não serão remuneradas. · 

. \ 

Art. 3° - Compete ao Conselho: 
J, 

I - ·Acompanhar e controlar a repartição, 
transferência e aplicação dos recursos do Fundo; 

11 - Supervisionar a realização do Censo 
Educacional Anual: r 

111 - Examinar os registros contábeis e 
demonstrativos gerenciais mensais e atualizados 
relativos aos recursos repassados ou retidos à conta 
do Fundo; 

Art. 4° - As reuniões ordinárias do .conselho 
serão realizadas mensalmente, podendo haver 
cõnvocações extraordinárias. através de comunicação 
escrita,. por qualquer de seus Membros ou pelo 
Prefeito. •., 

·. •t 

Art. 5° -Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. · · ·; 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em 
contrário . 

... 

I 
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"1. Palácio LAURINDO DOS SANTOS-BANHA, em 
, 18 de dezembro de 1997. 

.l~'j,;":l·" .. 
orJ .J ,. 

ANNÍBAL BARCELLOS 
Prefeito Municipal de Macapá 

.. ,.... LEI N° 918/97-PMM 

Institui o Sistema Próprio de Ensino do 
il'; '· Município de Macapá, e dá outras ' 

providências. 

: .~~,· · O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 
Faço saber que a C~mara Municipal de 

~Macapá, é!!Jrovou e eu sancióno, a seguinte Lei: · 
l f ,I 

CAPÍTULO I I I 

: ~~"!} ~~:· DO SISTEMA PRÓPRIO DE ENSINO 

Art. 1 o - Fica instituído o Sistema Próprio de 
ensino do Município de Macapá, conforme 
e~tabelecem dispositivos da Lei de Diretrizes e Bases 

~ da Educação Nacional. os §§ 1 o e. 4° do art. 282 da 
Constituição do Estado dd Amapá, e o art. 30 da Lei 
Organica do Município de Macapá e. os dispositivos 
aplicáveis de Lei n° 857;97 -PMM. 

Art. 2° - O Sistema Municipal de Ensino é a 
organização conferida à educação pelo Poder P'úblico 
Municipal e será composto, basicamente pela 
Secretarfa Municipal de Educação e Cultura na 
condiçao de órgão executivo, do Conselho Municipal 
de' Educação, do Conselho Municipal de Cultura, do 
Conselho e Acompanhamento e Fiscalização da 
Aplicação de Recursos do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de 
Valorização do Magistério Municipal e do Conselho de 

"Alimentação Escolar do Municfpio de Macapá como 
' 1 unidade de decisão Colegiada,, e da Comissão 

Permanente do Magistério. 

~· • • • 1 Art. 3° - Os órgãos· mencionados no artigo 
anterior, assumirão, no âmbito de suas competências, 

··os atos relativos: 
'' ,.. I - às instituições do ensino fundamental e de 
educação infantil mantidas pelo Poder PUblico 
Municipal; 
•• • 11 - às instituições de educação infantil criadas 
e mantidas pela iniciativa privada; 

111 - aos órgãos municipais de educação; .,, ' 

IV - à manutenção e desenvolvimento do 
ensino fundamental e valorização do Magistério 
Municipal de Macapá; 

V - Ao assessoramento ao Poder Executivo na 
implementação do programa de assistência à 
educação alimentar, junto aos estabelecimentos de 
ensino.J.mantidos pelo Municipio e participação nas 
etapas do planejamento. execução e fiscalização da 
aplicação dos recursos previstos nas legislações 
federal e municipal; 

VI - à elaboração. coordenação e orientação do 
processo avaliativo do Magistério Municipal de 
Macapá. 

CAPÍTULO 11 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 

Art. 4° - A Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, visando assegurar o atendimento dos 
dispositivos previstos na legislação educacional, terá 
em sua estrutura técnico-pedagógica e administrativa 
órgãos responsáveis por pesquisas, informações e 
planejamento adequados · e atualizados, de forma tal, 
que possam subsidiar programas e proJetos que 
venham ao encontro das necessidades e anseios da 
comunidade escolar, 

I - planejar, avaliar e supervisionar as 
iniciativas educacionais de qualquer nível e tipo de 
ensino no Municfpio; , 

11 - executar a Polftica Educacional do 
Município em todas as áreas de sua pertinência, bem 
como a polftica de desenvolvimento da cultura em 
todas as suas manifestações; 

111 - atender, prioritariamente, os alunos da 
educação básica (educação infantil - em creches e 
pré-escolas - e ensino fundamental) expandindo o 
atendimento em nfveis subseqüentes. só quando· estes 
tiverem· sido atendidos plenamente; 

IV - apoiar as escolas comunitárias na oferta 
da educação básica (educação infantil e ensino 
fundamental); 

V - adotar atendimento especializado aos 
portadores de necessidades especiais matriculados no 
Sistema Municipal de Ensino; 

VI - promover a instalação, a manutenção e a 
administração dos estabelecimentos escolares no 
Municlpio; 

VIl - implementar os serviços de supervisão e 
de · orientação técnico-pedagógico dos 
estabelecimentos de ensino; 



-.. 

PÃG. 21 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MACAPÃ ·~· • 1 • ~· 22/12 À 31 DE DEZEMBRO DE 1997 

VIII executar. através dos órgãos 
competentes. os serViços de inspeção escolar; 

IX - definir estratégias de combate à evasão, 
repetência e todas as causas de baixo rendimento dos 
alunos através de medidas de aperfeiçoamento do 
ensino e campanhas de assistência ao educando; 

X - promover. em articulação com a Secretaria 
de Saúde e. quando de seu interesse, com outras 
entidades, programas de assistência e saúde escolar, 
no âmbito do Município. com especial ênfase para 
educação ambiental; 

XI - administrar o Sistema Municipal de Ensino. 
compreendendo o controle da sua documentação, e 
assistência ao estudante e o gerenciamento das 
questões específicas da área; 

XII - desenvolver os indicadores de 
desempenho para o sisteme~ educacional; 

XIII - zelar pela defesa do patrimônio cultural , 
obras, locais de valor histórico e artístico, 
monumentos e paisagens naturais notáveis, assim 
como as jazidas arqueológicas; : 

XIV - patrocinar a edição e reedição de 
documentos e estudos de relevância para a 
reconstituição de eventos de significado cultural; 

XV - captar e aplicar recursos na instalação e 
tt 

manutenção de bibliotecas. museus e teatros; · 
XVI - buscar. permanentemente, a devida 

qualidade. tormal da política da educação, com ênfase 
para o de~empenho escolar dos alunos e formação de 
docentes. 

Art. 5° - A Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, visando assegurar o atendimento dos 
dispositivos previstos na legislação educacional, terá 
em sua estrutura técnico-pedagógica e administrativa 
órgãos responsáveis pela pesquisa, informação e 
planejamento adequados e atualizados, criados e 
organizados pelo Poder Executivo Municipal, de forma 
que possam subsidiar programas e projetos que 
venham ao encontro das necessidades e anseios da 
comunidade escolar. 

CAPÍTULO 111 
DA GESTÃO DEMOCRÁTICA 

Art. 6° - Fica assegurado a gestão democrática 
do ensino público do Município de Macapá na 
educação básica, conforme os segu intes princípios: 

1 - participação dos profissionais da educação 
na elaboração do projeto pedagógico da escola; 

1 11 - participação representativa de todos os 
segmentos da comunidade escolar e local . em 
conselhos escolares ou equivalentes; 

111 socialização das decisões e 
responsabilidades num permanente exercício e 
conquista da cidadania. 

CAPÍTULO IV 
DA AUTONOMIA PEDAGÓGICA E ADMINISTRATIVA 

DAS ESCOLAS , 
I t • 1! 

Art. 7° - As escolas públicas de educação 
básica do Município de Macapá ter~o progressiva 
autonomia pedagógica e administrativa, com base nos 
seguintes principias: 

I - o projeto pedagógico de cada unidade de 
ensino do Município de Macapá será elaborado pelo 
corpo_ docente e técnico . e comunidade escOIªf, sob 
liderança do diretor, apreciado e avaliado pelo 
Conselho Escolar; 

11 - o referido projeto deverá incluir, . além da 
Oferta CUrriCUlar, procedimentOS didátiCOS aaequadQS I 

culturalmente à comunidade e permanente avaliação 
do desempenho do corpo técnico-administrativo e 
docente do estabelecimento;. 

CAPÍTULO V .... 
DA CONSTITUIÇÃO DOS DIRETORES 

. . 
Art. 8° - O Diretor administrativo da escola, em 

consonância com as aspirações da comunidade 
escolar e legislação educacional vigente, tem como 
função primordial a de liderar o projeto pedagógico 
próprio, buscando sempre atingir níveis satisfatórios 
de padrão de qualidade na construção do . 

• conhecimento e no desenvolvimento de todas as 
atividades escolares. 

Parágrafo Único - A Secretaria Municipal ,de 
Educação e Cultura estabelecerá que escolas, em _ 
razão do tamanho .. físico, número de alunos e 
complexidade didático-administrativo, além do· diretor, 
terão 1 (um) ou . 2 (dois) diretores adjuntos e 
secretários. .,. 

1r 
Art. go - Os diretores de escolas e diretores 

adjuntos serão indicados e nomeados pelo Poder 
Executivo Municipal, em consonância com o art. 43 da 
Lei Orgânica do Município de Macapá, respeirttndo os 
requisitos gerais de habilitação ou qualifi~aç~o 

estabelecidas no , Estatuto do Magistério\ Público 
Municipal. 

}) : • I' 
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: • ~ :.!. A(t. 1 0° • Será exigida do diretor administrativo 
'escolar, dedicação integral ao trabalho, ficando 
impedi~o tal titular, ao exercício de qualquer outra 
·função pública. 
'l • : ..• 

CAPÍTULO VI . 
DO CORPO DOCENTE 

Art. 11° • O corpo docente do Município de 
' Macapá, além de exercer as atividades típicas e 

próprias do Magistério, será constituído por 
profissionais habilitados na forma da Lei, atualizados e 
competentes, com vistas a satisfazer os anseios das 
novas gerações, face às constantes mutações do 
processo histórico-cultural em todos os níveis, 
·competindo-lhe ainda: 

· · I - participar da elaboração do projeto 
pedagógico da escola; 

11 - elaborar e cumprir plano de trabalho, 
segundo a proposta pedagógica do estabelecimento de 
ensino; 

• • 111 - zelar pela aprendizagem dos alunos; 
: ·• , · IV • estabelecer estratégias de recuperação 

para os 'alunos de menor rendimentos: · . 
V - ministrar os dias ·letivos e horas-aula 

estabelecidos, além de participar, integralmente, dos 
períodos d~dicados ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional; 

VI - colaborar com as atividades de articulação 
da escola com as famílias e a comunidade. 

I i . CAPÍTULO VIl 
DO CORPO DISCENTE 

Art. 12° - O corpo discente escolar será 
integrado por todos os alunos regularmente 
matriculados nos estabelecimentos de ensino da rede 
municipal. 

Art. 13°·- O acesso à educação básica é direito 
público subjetivo e cabe ao Município a oferta 

. obrigatória e gratuita da escolarização desde· a faixa da 
educação infantil até para aqueles que não tiverem 
ace~so ou continuidade de estudos na idade própria. 
r, •. ,. , 

·:
1 

• 1 Art. 14° - A regulamentação dos direitos e 
deveres dos discentes será discriminada no Regimento 
de cada unidade escolar. 

Art. 15° - Tanto a Secretaria Municipal de 
. Educação e Cultura como os estabelecimentos de 
ensino deverão, na medida da disponibilidade da 

recursos financeiros, equipar-se de material 
permanente, de consumo e didático-pedagógico. de tal 
forma a assegurar as condições de pronto atendimento 
ao educando e garantir o padrão de qualidade do 
ensino ministrado. · 

Art. 16° - Cabe à Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura envidar esforços para modernizar, 
atualizar equipamentos e informatizar. na medida do 
possível , a rede escolar, assegurando tratamento 
igualitário a todos os educandários. 

CAPÍTULO VIII 
DO APOIO DIDÁTICO E ASSISTENCIAL 

Art. 17° - A Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura deverá desenvolver, em consonância com 
entidades educacionais do Estado e União programas 
suplementares de assistência ao educando em nível 
de: 

I - materiais didático-escolares: 
11 - assistência à saúde e seguridade social: 
111 - alimentação escolar; 
IV - transporte escolar; • 

CAPÍTULO IX 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Art. 18° - O Conselho Municipal de Educação, 
órgão Colegiado, integrante do Sistema Próprio de 
Ensino do Municfpio de Macapá, criado pelo Art. 314 
da Lei Orgânica Municipal, realizará suas funcões 
consultivas, normativa, deliberativa e recursal da 
política de educação do Município de Macapá. 

·..-
Art. 19° - Ao Conselho Municipal de Educação 

compete: 
I - Fixar normas necessárias ao perfeito 

funcionamento do Sistema Próprio Municipal de 
ensino; 

11 - aprovar em primeira instância, o Plano 
Municipal de Educação e sua reformulação, bem como 
os de aplicação de recursos financeiros públicos 
destinados ao sistema Municipal de Ensino; 

111 - propor e/ou aprovar medidas para ajustar o 
ensino Municipal ao melhor nível de produtividade; 

IV - exercer a fiscalização e supervisão do 
cumprimento dos dispositivos legais em matéria de 
educação; 

V - fixar normas para autorização de 
funcionamento de estabelecimentos do seu Sistema de 
Ensino. observando a legislação vigente: 
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VI - acompanhar o levantamento anual da 
população escolar e fiscalizar o cumprimento do 
preceito constitucional de universalização quantitativa 
e avaliativa da educação. 

Art. 20° - O Conselho Municipal de Educação 
será Gonstituído de 8 (oito) membros titulares e 
respectivos suplentes, sendo 4 (quatro) representantes 
do Poder Público, indicados pelo Poder Executivo, 
dentre os quais o Secretário Municipal de Educação, 
na condição de Membro Nato, e 4 (quatro) 
representantes da sociedade civil organizada, 
indicados através de processo próprio na forma do 
disposto no art. 164 da Lei Orgânica Municipal sendo: 

I - 01 (uni) representante do Sindicato dos 
Servidores Municipais; 

11 - 01 (um) representante das Escolas 
Particulares; 

111 - 01 (um) representante da Associação de 
Pais; 

IV - 01 (um) representante do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Art .. 21 ° - Os Conselheiros terão mandato de 4 
(quatro) anos serão nomeados pelo Prefeito Municipal 
de Macapá. 

§ 1 o - De 2 (dois) em 2 (dois) anos cessará o 
mandato de 1/3 (uru terço) dos Conselheiros, sendo 
permitida·a recondução apenas por uma vez. 

§ 2° - A forma de substituição dos 
conselheiros que terão seus mandatos encerrados 
será definida em regimento próprio. 

§ 3° - Ocorrendo vaga no Conselho, o suplente 
concluirá o mandato do sucedido, devendo-se indicar 
novo suplente pelo mesmo procedimento. 

§ 4° - O Presidente do Conselho não poderá 
ser o Secretário Municipal de Educação e será 
nomeado pelo Prefeito Municipal de Macap~, após 
indicação feita por maioria de votos dos conselheiros. 

Art. 22° - A estrutura administrativa, 
organização, atribuição de funções e classificação de 
cargos do CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
constarão em Regimento próprio, elaborado por seus 
membros e aprovados por ato competente do Poder 
Público Municipal. 

Art. 23° - Após a instalação do Co~selho 
Municipal de Educação que dev'erá ocorrer 
Imediatamente à promulgação desta Lei , o mesmo 
terá o prazo de 60 (sessenta) dias para elaborar e 
aprovar seu Regimento. 

• (f 

Parágrafo· Unico - Para o · adequado 
funcionamento do Conselho, a Secretaria Municlp~l de 
EducaÇão o suprirá de recursos humanos e ~ê 'meios 
flslcos e materiais imprescindíveis. ·· •''· 1 

CAPÍTULO X 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURAA 

Art. 24° - Fica· criado o Conselho Municipal de 
Cultura - COMC, com base nos termos do ~rt. 308 da 
Lei Orgânica dó Município de Macapá, órgáà 
consultivo, deliberativo, normativo e recursal do Poder 
Público Municipal tem por finalidade propor, avaliar e 
acompanhar a ·execução da polltica cultural 'do 
Município de Macapá. · 

Parágrafo Onico - O Conselho de que trata este 
artigo terá estrutura, organização administrativa, 
funcionamento e atribuições estabelecidas em 
Regimento próprio, elaborado por seus membros' e 
aprovado por ato do Poder Público Municipal. 

CAPiTULO XI 
, DO CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E 

FISCALIZAÇÃO DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO 
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 

ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇA'O DO 
MAGISTÉRIO 

J' • 

· A'rt. 25° - O Conselho de Acompanhamento é 
Fiscalização da Aplicação dos Recursos dà FMDE tem 
por fiRalidade o acompanhamento e o controle- social 
sobre a ·repartição, a transferência e a aplicação dos 
recursos do referido Fundo, no âmbito do Mu~icipio de 
Macapá. 

§ 1 o - O Conselho de que trata o caput deste 
artigo será constituído de acordo com a Lei 9424/96 
em seu art. 4°, 1° Item IV e 2°, 3° e 4°. 

§ 2° - O referido Conselho será criado através 
de ato competente do Poder Público Municipal. 

CAPÍTULO XII 
DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO 'ESCOLAR'D'O ." 

. MUNlCÍPIO DE MACAPA . · ·1 

. ~ 

Art. 26° - o Conselho de Alimentação 'Escolar 
do Município de Macapá, Órgão Colegiado, criado e 
regulamentado pela Lei n° 776-a/96-PMM, tem por 
finalidade assessórar o · ;governo Municipal na . . • 
elaboração, execução; fiscalização do Programa de· · 
ASsistência à Educa'ção Alimentar ' junto aos ... 
estabelecimentos' de 'ensino mantidos pelo Município: r 1 

1 I)'} • • 
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r;. •• ,. Parágrafo Único - A composição, estrutura. 
• a~ibuições e funcionamento do Conselho de que trata ............... 

o ç~eu.t peste artigo encontram-se discriminados em 
Regimentos próprio. 

CAPÍl ULO XIII 
DA,COMISSÃO PERMANENTE DO MAGISTÉRIO 

f, I 

Art 27° - A Comissão Permanente do 
Magistério- COPEMM. cr,ada com base no art 23, 1°, 
incisos de I a IV e 2° da Lei Complementar n° 001/93-
eJr1ry1 ~ de 15 de julho de 1 993, tem a competência de 
e,laborar instrumentos, coordenar e orientar o processo 
fiY,aliativor . anual do magistério municipal. e por 
atribuições e disposto no art 54, inçisos de I a IV dp 
Decreto n° .235/95-PMM, que regularnenta o Estatuto 
dÓ Magistério Público de tllacapá. · 
, · ,· Parágrafo Único - A Comissão de que trata este 

artigo. tem estrutura organizacional, funcipnam~nto e 
atribuições já discriminadJS em Regimento próprio. 

.. 
•' 

0 • I 

CAPÍTULO XIV 
DA EDUCAÇAO ESPECIAL 

• . Art. 28° - O Poder Público Municipal deverá 
. promover, de forma gradual e progressiva, em 
articulaÇão com o Estado e União, a municipalização 
da Educação Especial a ser implementada apartir 
19,98, com a expansão da oferta de atendimento aos 
portadore.s de necessidades especiais. 

· Art. 29° - O ano de 1997 será destinado às 
étapas de avaliação, diagnóstico e classificação da 
natureza 'u,as· necessidades da clientela a ser atendida, 
bem como da disponibilidade dos recursos humanos, 
niateriàis e meios físicos que dispõe o Sistema 
Educaciottal do Município. · 

Art. 30° - A Sec. etaria Municipal de Educação 
e Cultura, através da Divisão de Educação Especial, 
deverá elaborar projeto. com vistas a sua integração ao 
prog~ama d~ . municipalização da. Educação Especial 
promovido pelo Ministério da Educação/UNICEF/SORRI 
BRASIL, estabelecendo, para tal, as parcerias que se 
fizerem necessárias. 

... I"\: ' 

CAPÍTULO XV 
DA REDE FÍSICA 

Art. 31° - A rede física do Sistema Municipal 
PróP.rio de .Ensino cto Municipio de Macapá 
compreende: . . 

/ 

, 

- as instalações prediais da Secretaria 
Municipal de Educação e seus apêndices; 

11 - os estabelecimentos de ensino: 
111 - instalações prediais dos órgãos 

colegiados. 

CAPÍTULO XVI 
DAS DISPOSIÇÓES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art 32° - Com vistas ao inicio da instauração 
de um processo de gestão democrática estabelecida 
nesta Lei, devem ser obsservados os seguintes 
dispositivos transitórios: 

I - deverá o Poder Executivo Municipal prover a 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura dos 
recursos materiais e humanos necessários à efetiva 
implantação e implementação do Sistema Municipal 
Próprio de Ensino, impreterivelmente a partir de 01 de 
janeiro de 1 998; 

11 - o ano de 1997 deverá ser considerado 
preparatório, tanto para a implantação do Sistema 
Municipal de Ensino como para sua adptação aos 
dispositivos da nova Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional, através de .programação a ser 
desenvolvida com esta finalidade. 

Art. 33° - A composição, funcionamento e 
atribuições do Conselho Municipal de Educação, bem 
como o enquadramento tipológico das Unidades 
escolar~ da rede muniçipal de ensino acompanham a 
presente Lei em forma de anexos. 

Art. 34° - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 35° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 
16 de dezembro de 1997. 

ANNIBAl BARCEllOS 
Prefeito Municipal de Macapá 

ANEXO I 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Art. 1° - O Conselho Municipal de Educação, 
órgão Colegiado, integrante do Sistema Próprio de 
Ensino do Municipio de Macapá, criado pelo Art. 314 
da Lei Orgânica Municipal, realizará suas funções 
consultivas, normativa, deliberativa e recursal da 

- '. ,, 
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política educacional do Município, através das 
seguintes competências: 

I - Fixar normas necessárias ao perfeito 
funcionamento do Sistema Próprio Municipal de 
Ensino, 

11 - aprovar em primeira instância, o Plano 
Municipal de Educação e sua reformulação. bem como 
os de aplicação de recursos financeiros públicos 
destinados ao sistema Municipal de Ensino: 

111 - propor e/ou aprovar medidas para ajustar o 
ensino Municipal ao melhor nível de produtividade; 

IV - exercer a fiscalização e supeOJisão do 
cumprimento dos dispositivos legais em matéria de 
educação; 

V - fixar normas para autorização de 
funcionamento de estabelecimentos do seu Sistema de 
Ensino, observando a legislação vigente: 

VI - acompanhar o levantamento anual da 
população escolar e fiscalizar o cumprimento do 
preceito constitucional de universalização quantitativa 
e avaliativa da educação. · 

Art. 2° - O Conselho Municipal de Educação 
será constituído 'de 8 (oito) membros titulares e ·· 
respectivos suplentes, sendo 4 (quatro) membros 
representantes do Poder Público. indicados pelo Poder 
Público, .indicados pelo Poder Executivo, dentre os 
quais o: Secretário Municipal de Educação, na 
condição de Membro Nato, e 4 (quatro) membros 
representantes da sociedade civil organizada, 
indicados através de processo próprio: 

I - 01 (um) representante do Sindicato dos 
Servidores Públicos Municipais; 

11 - 01 (um) representante das Escolas 
Particulares: 

111 - 01 (um) representante da Associação de 
Pais; 

IV - 01 (um) representante do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Art. 3° - Os Conselheiros terão mandato de 4 
(quatro) anos e serão nomeados pelo Prefeito 
Municipal de Macapá. 

§ 1 o - De 2 (dois) em 2 (dois) anos cessará o 
mandato de 1/3 (um terço) dos Conselheiros, sendo 
permitida a recondução apenas por uma vez. 

§ 2° - A forma de substituição dos 
conselheiros que terão seus mandatos encerrados 
será definida em regimento próprio. 

§ 3° - Ocorrendo a vaga no Conselho, o 
· suplente concluirá o mandato do sucedido, devendo-, 

se Indicar novo suplente pelo mesmo procedimento. 
§ 4° - O Presidente do Conselho não poderá 

ser o Secretário Municipal de Educaçào e será 
nomeado pelo Prefeito · Municipal de Macapá, após 
indicação feita por maioria de votos dos conselheiros. 

. . 
Art. 4° - A estrutura administrati~a. 

organização, atribuição de funções e classificação de 
cargos do CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
constarão em Regimento próprio, elaborado por seus 
membros e aprovados por ato competente do Poder 
Público Municipal. 

Art. 5° - Após a instalação do Conselhb 
Municipal de Educação que deverá ocorrer 
imediatamente à promulgação desta Lei, o mesmo 
terá o prazo de 60 (sessenta) dias para elaborar e 
aprovar seu Regimento. 

Parágrafo Único - Para o .adequado 
funcionamento do Conselho, a Secretaria Municipal de 
Educação o suprirá de recursos humanos e de meios 
flsicos e materiais imprescincíveis. 

ANEXO 11 
DAS UNIDADES ESCOLARES 

(ENQUADRAMENTO TIPOLÓGICO) 

TIPOLOGIA I - De Pré-Escolar a 41 série com 
menos de 300 alunos. ,. 

01 Diretor - DAS-1 
01 Secretário - CAI-3 

TIPOLOGIA 11 - De Pré-Escolar a 41 série com 
menos de 300 alunos e Pré-Escolar a a• série com 
menos de 500 alunos. · 

01 Diretor - DAS-1 ='. ~ 
01 Adjunto - CAl -3 · ~~~· '.:.n 
01 Secretário - CAI-3 

TIPOLOGIA 111- De Pré-Escolar a a• série com 
mais de 500 alunos. ir 1 

01 Diretor - DAS-1 
02 Adjunto - CAI-3 
01 Secretário - CAI-3 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 
16 de dezembro de 1997. .. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Prefeito Municipal de Macapá 
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LEI N° 91 9/1997-PMM 

"~· Estima a Rece1ta e fixa a Despesa da 
Prefeitura Mumcipal de Macapá para o 
exercício de 1998. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal. 

\ Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 ° - Esta Lei estima a Receita e fixa a 
Oespes.a do Município rle ry1acapá para o ~xercício 
financeiro de 1998, compreendendo: 

I - O Orçamento Fiscal referente aos Poderes 
Municipais. seus óroãos e entidades da A9ministração 
Direta e Indireta, inclusive Fundos e Fundações 
instituídas pelo Poder Público. 

11 - O Orçamc.nto da Seguridade Social 
abrangendo todas as entirlades e órgãos da 

1' ·RECEITA 
1.1. - RECEITA DO TESOURO 

RECEITAS CORRENTES 

Receita Tributária 
Receita Patrimonial 
Transferências Con entes 
Outras Receitas Co' rentes 

RECEITA DE CAPITAL 

Transferências Cor entes 

Administração Direta e Indireta a ele vinculados, bem 
como os Fundos e Fundações instituídos e mantidos 
pelo Poder Público. 

111 - O Orçamento de Investimento das 
Empresas em que o Município detém a maioria do 
Capital Social com direito a voto. 

1\rt. 2° - A Receita Total é estimada em R$ 
66.801.824,00 (Sessenta e Seis Milhões, Oitocentos e 
Um Mil. Oitocentos e vinte e Quatro Reais) sendo R$ 
57.625.872,00 (Cinquenta e Sete Milhões, Seiscentos 
e Vinte e Cinco Mil, Oitocentos e Setenta e Dois Reais) 
do Tesouro Municipal e R$ 9.175.952,00 (Nove 
Milhões, Cento e Setenta e Cinco Mil, Novecentos e 
Cincoenta e Dois Reais) de outras ·Fontes das 
entidades da Administração Indireta. inclusive e 
Fundos e Fundações instituídas pelo Poder Público. 

Art. 3° - A Receita será realizada mediante a 
arrecadaçao dos tributos e de outras receitas correntes. 
e de capital na forma da Legislação em vigor, 
relacionada de acordo com o seguinte sumário geral: 

R$1,00. 
57.625.872 
55.891 .872 

8.522.000 
46.000 

43.965.872 
.3.358.000 

1.734.000 

1.734.000 

1.2 • RECEITA DE OUTRAS FONTES, DAS ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO INDIREJA, INCLUSIVE FUNDOS E 
FUNDAÇÕES INSTITUÍDAS PELO PODER PÚBLICO MUNICIPAL (EXCLUSIVE TRANSFERENCIA DO TESOURO). 

' RS 1,00 
ESPECIFICACÃO 

I 

RECEITA CORRENTE : 1 I 

RECEITA DE CAPITAL 

TOTAL 

Art. 4° - A De.5pesa Total no valor de R$ 
66.801 .824,00 (Sessen .a e Seis Milhões, Oitocentos e 
Um Mil, Oi~ocentos Vinte e Ouptro Reais) está fixada 

VALOR 

8.075.952 
1.100.000 

9.175.952 

por FIÍnções, por Poderes, Órgãos e Categorias 
Econômicas, conforme abaixo especificado: 
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1- DESPESAS POR FUNÇÕES 
1 - DESPESAS COM RECURSOS DO TESOURO 

LEGISLATIVA 
JUDICIÁRIA 
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
AGRICULTURA 
DEFESA NACIONAL E SEGURANÇA PÚBLICA 
EDUCAÇÃO E CULTURA 
HABITAÇÃO E URBANISMO 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇO 
SAÚDE E SANEAMENTO 
TRABALHO 
ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA 
TRANSPORTE 

TOTAL 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

TOTAL 

I o o 

22/12 À 31 DE DEZEMBRO D.E 1997. 

R$1,00 
57.625.872 

6.831.105 
940.000 

19.922.988 
807.000' 
177.600 

12.596.679 
4.2oo.eoo 

360.000 
1.808.000 
1.407.465 o ..... 

6.170.000 
100.000 

55.320.837 

2.305.035 

57.625.872 

2- DESPESAS COM RECURSOS DE OUTRAS FONTES (EXCLUSIVE TRANSFERÊNCIAS DO TESOURO). 

TOTAL 

I 

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
HABITAÇÃO E URI3ANISMO 
SAÚDE E SANEAMENTO 
TRABALHO 
ASSISTÊNCIA· E PREVIDÊNCIA 

11 - DESPESAS POR PODERES E ORGÃOS 

1 -DESPESAS COM RECURSOS DO TESOURO 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

PODER EXECUTIVO 

GABINETE CIVIL 
GABINETE MILITAR 1 

PROCURADORIA 
AUDITORIA 
RE PRESENTAÇÃO MUNICIPA EM BRASÍLIA 
SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO 
SECRETARIA MUN. DE FINANÇAS 
SECRETARIA MUN. DE PLANEJAMENTO 
SECRETARIA MUN. DE EDUC. E CULTURA 
SECRET. MUN. DE OBRAS E SERV. PÚBLICOS 

R$1 ,00 
1.703.400 
1.196.600 

27.000 
3.206.120 
3.042.832 

9.175.952 

R$1,00 
~ I I ~~ ~ 

6.831.105 -

6.831.105 

48.489.732 

430.000 
177.600 
100.000 
100.000 
100.000 

24.688.578 •ri:· 
7.085.070, .. 1»:~ n 
1.250.000 
3.058.179 
7.000.000 
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TOTAL 

SECRETARIA MUN. DE MEià AMB. E TURISMO 
SECRET. MUN. DE TRAB. E AÇÃO COMUNITÁRIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA MUN. DE AGRIC. E ABASTECIMENTO 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

TOTAL 

900.000 
1.100.000 
1.700.000 

800.305 

55.320.837 
2.305.035 

57.625.872 

2- DESPESAS COM RECURSOS DE OUTRAS FONTES (Exceto Transferências do Tesouro) 

PODER EXECUTIVO 
INSTITUTO DE PREV. E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
EMPRESA MUN. DE URBANIZAÇÃO DE MACAPÁ 
EMPRESA MUN. DE TRANSPORTES URBANOS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

TOTAL 

111 - DESPESA POR CATEGORIA ECONÔMICA 

1 -RECURSO DO TESOURO 

t: DESPESA CORRENTE 
DESPESA DE CAPITAL 

RESERVA DE CmlTINGÊNCIA 
TOTAL 

R$ 1,00 

3.206.120 
2.900.000 
3.042.832 

27 000 
9.175.952 

R$ 1,00 

50.502.40:{ 
4.818.434 

2.305.035 
57.625.872 

2 - RECURSO DE OUTRAS FONTES (Exceto Transferência do Tesouro) 

D~SPESA CORRE- NTÉ 

DESPESA DE CAPITAL 

TOTAL 

Art. 5° - Fica o Poder Executivo· autorizado a: 

I - Abrir Créditl1s Suplementar'3s até o limite 
- de 40% (Quarenta por Cento) da despesa geral fixada 

na presente Lei, na forma de que dispõem os artigos 
7° e 43 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 
1964, para atender as despesas cujas dotações se · 
verifiquem insuficientes; 

' 11 ~ Realizar operações de créditos por 
antecipação da rece ta, conforme previsto no 
parágrafo 8° do artigo 165 da Constituição do Brasil e 
no artigo 111 da Lei Orgãnica Municipal. 

6.113.352 

3.062.600 

9.175.952 

Art. 6° - Fica igualmente autorizado o Poder 
Executivo nos termos do inciso VIII, do artigo 167 da 
Constituição do Brasil , a utilizar recursos do 
Orçamento Fiscal, através da Abertura de Créditos 
Suplementares, até o limite de 40% (Quarenta por 
Cento) da despesa geral das entidades da 
administração indireta fixada na presente Lei, de 
acordo com os dispositivos contidos nos artig'os 7° e 
43 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, 
destinados ao reforço de dotações do programa de 
trabalho das autarquias, fundações, empresas e 
fundos. 

•, 

. ; 
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Art. 7° - Os créditos suplementares da 
administração direta e indiretà que tiverem como 
fontes. os recursos provenientes de operações de 
crédito ou de convênios a fundo perdido, vinculados 
a aplicações específicas e aqueles destinados ao 
reforços de dotações para pessoal e encargos 
sociais, da administração direta e entidades 
supervisionadas, terão sua abertura através de 
Decreto do Poder Executivo e não serão computados 
nos limites estabelecidos no inciso I, do artigo 5° e 
no artigo 6°. 

Art. 8° - Fica o Poder Executivo autorizado a 
remanejar, até o limite de 40% (quarenta por cento) 
da despesa fixada, recursos de uma categoria de 
programação para outra, dentro do mesmo órgão, 
que poderá pertencer à administração direta e indireta 
do Município, independente dos limites estabelecidos 
no artigo 5° I e 6° desta Lei. 

Art. 9° - O Poder Executivo estabelecerá 
I 

normas para a realização rla Despesa. inclusive as 
I 

medidas necessárias a manter os dispêndios 
compatíveis com a arrecad;Jção da Receita, a fim de 

~ ' obter -~o equiHbHo financeiro preconizado pela 
legislação específica. 

Art. 1 0° - As Despesas dos órgãos da 
administração direta e das entidades da 
administração indireta. inclusive os Fundos e as 
Fundações instituídas pelo Poder Público, realizadas 
com recursos do Tesouro, bem como os recursos 
diretamente arrecadados, t~rão sua discriminação 
aprovada por Decreto do Poder executivo, 
constituindo os Quadros de Detalhamento da 
Despesa- QDD. 

Art. 11 o A Despesa do Orçamento da 
Seguridade Social, está fixada em R$ 11.660.655,00 
(Onze, Milhões, Seiscentos e Sessenta Mil e 
Seiscentos e Cinquenta e Cinco Reais). Confórme"ô 
seguinte detalhamento: 

' R$1,00 

DEMONSTRATIVO DO ORÇAMENTO DA SE.GURIDADE SOCIAL 

CO DIGO ESPECIFICA AO VALOR 
1 01.00 • GABINETE CIVIL '30.000 

Assistência Social Geral 30.000 
16100 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINAN AS 5.497.535 

500.000 
4.840.000 

Encargos com o Parcelamento de Obriga ões Patrionais 157.535 
21100 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E A AO COMUNITARIA 1.100.000 
22100 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 1.700.000 
51200 INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL DE MACAPA 3.206.120 
55500 FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE 127.000 

TOTAL ~_____.;.11.;..;..6;;:,;;:6~0 . .;;;,;65~5-..J 

Art. 12° A Despesa do Orçamento de Investimento 
das Empresas, observada a programação do Anexo 111 

da presente Lei, é fixada em R$ 2.882.600 (Dois 

Milhões, Oitocentos e Oitenta e Dois Mil e Seiscentos 
Reais) 

DEMONSTRATIVO DOS INVESTIMENTOS POR ÓRGÃO 

CO DIGO ESPECIFICA AO VALOR 
53300 EMPRESA MUNICIPAL DE TRANSPORTES URBANOS - EMTU 1.419.000 
53400 EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZA AO DE MACAPA - URBAM 1.463.600 

TOTAL 2.882.600 . 

Art. 13° - As fontes de Receita para cobertura 
da Despesa fixada no artigo anterior, decorr.ente de 

recurso do Tesouro e outras 1'Jntes, são estimadas 
com a seguinte especificação: 

.. 
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I R$1 00 
, . .. . ; .. 

~ u.'~ DEMONSTRATIVO DAS FONTES DE FINANCIAMENTO DOS INVESTIMENTOS 

ESPECIFICACAO 
1- RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADO 

I 11- TRANSFERENCIA DO MUNICIPIO. 
- ': -: 111 - CONVENIOS ,,,. .. 

.. 
I li > 

Art. 14° - VETADC' . 

' ···· Art. 15° - Esta Lei entra em vigor a partir de 
1 o de janeiro de 1998 

Art. 16° - Revogam-se as disposições em 
· contrário. 

I ' i:-.1 ,; ·· I I 

. 

VALOR 
2.786.000 

96.600 
TOTAL 2.882.600 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA. 
em Macapá, 30 de Dezembro de 1997. 

ANNÍBAL BARCELLOS 
Prefeito. Municipal de Macapá 

TERMOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO OBJETO: Aquisição de 01 (UM) VEÍCULO TIPà PICK-
UP • . . 

TERMO DE REVOGAÇÃO .•. í 
. · .. i:~--~-

• ' • I A SECRETAF.I A MUNICIPAL DE 

CONCESSIONÁRIA: JORLAN SIA 
VALOR: R$ 32.900,00 (TRINTA E DOIS MIL, 
NOVECEN-TOS REAIS) 

ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe ~s~o 
conferidas pelo DECRETO n° 488/87-PMM, 
combinad.o com o disposto no Art. 49 (Caput) da Lei 
Federal n.0 8.666 de 21 de junho de 1993, resolve. 
REVOGAR totalmente o processo licitatório, referente 
a TOMADA. DE PREÇOS N° 016/97 - CPL por razões 
de in~eres~e Público. 

Macapá-AP, 17 de dezembro de 1997. 

Maria Neucila de Oliveira 
Secretária Municipal de Administração 

TERMO DE JUSTIFICATIVA 

Ratifico 
Em I I 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Administração 

ASSUNTO: Dispensa de licitação. 
FUNDAMENTO LEGAL: Conforme inciso V, art.24 da 
Lei n° 8.666/93, .e suas alterações pela . Lei . n° 
8 .~8~/94. 

Submetemos à :consideração de V. Sa., 
justifica~va abaixo para afeito. de ratificação em favor 
da concessionária acima mencionada. objet1vanrlo a 
aquisição de 01 (um) veículo tipo Pick-up. 

CONSIDERANDO o não comparecimento de 
interessados à licitação na modalidade de TOMADA 
DE PREÇOS .individuada sob o n° 014/97, realizada 
no dia 11.12.- 97, cujo objeto ainda é a aquisição .de 
01 (um) veiculo, Zero KM; 

CONSIDERANDO que neste caso, a licitação 
· uma vez revogada, esta deveria ser repetida; 

CONSIDERANDO que a aquisição do referido 
objeto, os recursos são oriundos CONVÊNIO n° 97-
CV-022-MMNSCNPMM e CONTRA-PARTIDA da 
PMM; 

CONSIDERANDO que o prazo determinado 
para utilização desses recursos encerra no dia 
31.12.97, inviabilizando assim a realização de uma 
nova TOMADA DE PREÇOS. 

PORTANTO, para a aquisiÇão do referido 
objeto, esta comissão opta pela DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, enquadrando-se perfeitamente no que 
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preceitua a Lei n° 8.666193 e suas alterações pela Lei 
n11 8.883/94. 

O presente termo depois de ratificado. deverá 
ser publicado no Diário Oficial do Município no prazo 
de 05 lc1nco) dias. como condições indispensável 
para su~ eficácia. cumprindo assim as exigências do 
mesmo diploma legal. 

Macapá-AP. 22 de oezembro de 1997. 

ERIC SAULO DE ALMEIDA FERNANDES 
Presidente rJa CPUPMM 

TERMO DE JUSTIFICATIVA 

Ratifico 
Em I I 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Administração 

I 

ASSUNTO: Dispensa de licitação. 
FUNDAMENTO LEGAL: Conforn1e inciso V, art.24 da 
Lei n° 8.666193, • e suas al terações pela Lei n° 
8.883194 . 
OBJETO: Aquisição de O? (dois) veículos Tip~· - 1.0 
Popular. 
CONCESStONÁRIA: • AUTOMOTO-AUTOMÓVEIS E 
MOTOS DO AMAPÁ L TOA. 
VALOR: R$ 28.100,00 (vinte e oito mil, e cem reais). 

Submetemos ~ consideração de V. Sa., 
justificativa abaixo para efeito de ratificação em favor 
ela concessionária acima mencionada, objetivando a 
aquisição de 02 (dois) veículos tipo 1.0 Popular. 

CONSIDERANDO o não comparecimento de 
interessados à licitação na modalidade de TOMADA 
DE PREÇOS individuada sob o n° 014197, realizada no 
dia 11 .12.97. cujo objeto ainda é a aquisição de 02 
(dois) veículos. Zero KM; 

CONSIDERANDO que neste caso, a licitação 
uma vez revogada, esta deveria ser repetida; 

CONSIDERANDO que a aquisição do referido 
objeto, os recursos são oriundos CONVÊNIO n° 97 -CV-
022-MMNSCNPMM e CONTRA-PARTIDA da PMM; 

CONSIDERANDO que o prazo determinado para 
utilização desses recursos encerra no dia 31.12.97, 
inviabilizando assim a realização de urna nova 
TOMADA DE PREÇOS. 

PORTANTO) para a aquisição do ·referido 
objeto, esta comissão opta pela DISPENSA DE 
LICITAÇÃO. enquadrando-se perfeitamente no que 
preceitura a Lei n° 8.666193 e suas alterações pela Lei 
n° 8.883/94. 

O presente termo depais de ratificado. deverá 
ser publicado no Diário Oficial do Município no prazo 
de 05 (cinco) dias. como condições indispensáveis 
para sua eficácia. cumprindo assim as exigências dó 
mesmo diploma legal. 

Macapá-AP. 22 de de,embro de 1997. 

ERIC SAULO DE ALME'DA FERNANDES .. '·.• ·· 
Presidente da CPUPMM 

EXTRAJOS 

EXTRATO DE ORDEM DE EXECUÇÃO . . 
DE SERVIÇOS N° 041 /97- CELOSISEMOSPiPMM ,. 

I 

INSTRUMENTO: 

PARTES: Ordem de E\ ecução de Serviços n° 
041197 - CELOSISEMOSPIPMI ~. que celebram entre si 
a SEMOSPIPMM e a firma: CONSTRUTORA ENGECOL 
LTDA. 

DO OBJETO: O objeto da presente ordem de 
Serviço é a execução de Serviços de REFORMA DA 
OFICINA DE MANUTENÇ,\0 MECÃNICA DO 
DPI/SEMOSP/PMM. 

DO VALOR: O valor global dos presentes 
serviços é de R$ 44.987,93 (Quarenta e Quatro ,Mil, 
Novecentos e Oitenta e Sete Reais e Noventa e Três 
Centavos). 

DO PRAZO: O prazo para execução dos 
referidos serviços é de 60 (sessenta) dias 
consecutivos. 

DO FUNDAMENTO u=GAL: Na forma dos-., 
, preceitos da lei n° 8.666193, consolidada pela Lei n° 

8.883194. o 

Macapá, 16 de deze1nbro de 1997. 

ENG0 LUIZ FELIPE S. TRAVASSOS 
Secretário da SEMOSPIPMM 

I 
I 
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.. : · 't EXTRATO DE INSTRUMENTO CPNTRATUAL · ... 

''· INSTRUMENTO: CONTRATO .PARA 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS N° 
003/97-PMM . 

PARTES: Município de Macapá-AP, Prefeitura 
· Municipal de· Macapá e a Firma AMPLA COMERCIAL 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 
OBJETO: Fornecimento de 1 00.000 (CEM 

MIL), Quilos de LEITE EM PÓ INTEGRAL, 
acondicionado em pacotes de 400 gramas em caixas 
com 1 O quilos, destinados ao programa "LEITE É 
SAÚDE"da Secretaria Municipal de Saúde/PMM 

VIGÊNCIA: Pelo prazo necessário ao 
cumprimento de seu objetivo. ou seja. quando 
concluída a entrega do produto e seu respectivo 
pagamento . 

.. : ;·~-;. VALOR : O valor total do contrato é de R$ 
349.000,00 (TREZENTOS E QUARENTA E NOVE MIL 
REAIS). Os pagamentos serão efetuados em até 30 
(TRINTA), dias da data do recebimento dos produtos. 

DOTAÇÃO: As despesas decorrentes do 
fornecimento do produ te. correrão por conta do 
.CONVÊNIO 1 06/95-IN /\M/PMM, e Unidade 
Administrativa SEMSA, Categoria Econômica 3.1.2.0 e 
Nota de Empenho n° 122/97. 

Macapá-AP, 01 de dezembro de 1997 
' 

AMPLA COMERCIAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. 
' · Contratada 

ANNÍBAL BARCELLOS 
Prefeito Municipal de Macapá 

Contratante 

COMUf.JICADO 
COMUNICADO- PMM 

Em razão da necessidade de adequar ao 
interesse público o Edital de Concorrência Pública n° 
002/97, CEL -GABIC-PMM (Decreto n° 1772/97 -PMM 
de 1 0.11 .97) a Comissão Especial de Licitação, 
objetivando também a transparência do ato. comunica 
aos licitantes que a cone Jrrência que teria a abertura 
das propostas previstas para o dia 26 do corrente, foi 
transferida para o dia 16 de fevereiro de 1998, sexta 
feira, às ,08:00 hs, no GABIC/PMM 

Macapá, 23 de dezembro de 1997. 

PEDRO RONILDO MALCHER 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 

'-i. 
JUSTIÇA FEDERAL DE 1 a INSTÃNCIA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAPÁ 

Convênio que entre si celebram a UNIÃO 
FEDERAL. através da JUSTIÇA FEDERAL DE 1 a 

INSTÃNCIA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAPÁ e a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ-PMM através 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 
TURISMO - SEMA T. visando a elaboração de Projetos 

. Paisagístico. 

Aos doze dias do mês de dezembro de 1997. a 
UNIÃO FEDERAL, através da Justiça Federal de 1 a 

Instância - Seção Judiciária do Amapá. situada na Av 
FAB N° 1.374, Bairro Central, nesta cidade doravante 
denominada CONVENENTE, C.G.C. n° 
03.658.507/0004-78. neste ato representado pelo seu 
Diretor do Foro, Juiz Federal Marcelo Dolzany da 
Costa, brasileiro, casado, redidente e domiciliado na 
Av. FAB, 1.374, portador da C.l. 1475478-SSP/DF, 
inscrito no C.P.F. sob o n° 205512152-91. conforme 
atribuições que lhe confere o artigo n° 56 da Lei 
5.010/66 de 30 de maio de 1966 e a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MACAPÁ inscrita no C.G.C. n° 
05.995.766/0001 -77, neste ato ·representada pelo 
Exmo. Prefeito Municipal de Macapá, Sr. ANNIBAL 
BARCELLOS, brasileiro, casado, domiciliado na 
Rodovia Duque de Caxias, Km 09, Macapá-AP. 
portador da C.l. n° 30.403 MM/AP, inscrito no 
C.P.F/MF sob o n° 001 .268.647-53, conforme os 
poderes que· lhe são confefidos pela ata de posse. 
datada de 01/01 /97, daqui por diante denominado 
CONVENIADA. resolvem celebrar o presente convênio, 
mediante as cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente convênio tem por objetivo a 
elaboração e execução do Projeto Paisagístico do 
Forum Pontes de Miranda. edifício sede da .Justiça 
Federal '-lVisando a valorização da área verde e 
formando um conjunto harmonioso que embelezará a 
área urbanística de Macapá. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 
DAS PARTES: 

I - Constitui obrigação da CONVENIADA: 

a) A elaboração do Projeto Paisagístico da área 
verde pertencente ao prédio da Justiça Federal 
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que perfaz uma área de 850 m2 (oitocentos e 
cinqüenta metros quadrados) de jardinagem (Are~o I); • 

b) O fornecimento do material necessário para 
o devido preparo de área conforme Planilha 
Orçamentária (Anexo 11); 

c) Alocação de mão de obra necessária para a 
execuç~o do Projeto (Anexo 111) ; 

d) O fornecimento e elaboração de parte das 
mudas constantes no Anexo IV, conforme 
disponibilidade do Horto Municipai/PMM: 

e) A supervisão e orientação técnica 
necessária à execução do projeto (Anexo V), no 
perfodo pré-estabelecido. 

· 11 - Constitui obrigações do CONVENENTE: 
O Fornecimento, a título de DOAÇÃO, à 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo
SEMAT/PMM de bens inserviveis (fora de uso) e 
apreendidos. como por exemplo: Bomba d'água, 
Máquina de escrever elétrica, Máquina de escrever 
manual, Computador, Impressora, Aparelho 
Condicionador de Ar. entre outros. 

I 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR DO CONVÊNIO: 

a) Os recursos necessários para a execução 
do Projeto, objeto deste Convênio, serão a permuta 
entre a prestação de serviços especificados na 
Cláusula 1.1. pelos bens patrimoniais acima descritos 
orçados no valor total de R$ 7.676,97 (Sete mil, 
seiscentos e setenta e seis reais e noventa e sete 
centavos), excetuando-se a aquisição de materiais e 
execução dos serviços elétricos, hidráulicos e de 
alvenaria. 

CLÁUSULA QUARTA· DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 

Fica a Conveniada responsável perante o 
Convenente a apresentar as ·prestações de contas da 
seguinte forma: 

a) Relatório parcial de serviços executados; 
b) Entrega de relatório no final do Convênio. 

CLÁUSULA QUINTA- DA RESCISÃO: 

O Presente Convênio poderá ser rescindido. de 
comum acordo entre o CONVENENTE e a 
CONVENIADA, mediante notificações, com 
antecedência mínima de 30 dias, e · ainda, na 
ocorrência dos seguintes motivos: 

a) Falta de apresentação dos relatórios e das 
f'•· )prestações de conta no prazo estabelecido; 

b) Por infração de quaisquer cláusulas ou 
condições estabelecidas neste Instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA· DA VIGÊNCIA: 

O presente Convênio entrará em vigor em 12 
de dezembro , de 1997 e findará em 12 de março de 
1998, podendo ser alterado ou prorrogado media'nte 
lavratura de Termo Aditivo. 

I 

CLÁUSULA SÉTIMA· DA EXECUÇÃO: 
• ! 

É facultado ao convenente no caso de 
paralisação parcial ou total das atividades inerentes ao 
objeto do presente instrumento, assumir a execução 
destas, ·para evitar a descontinuidade da 
implementação do projeto. 

CLÁUSULA OITAVA: Do Gerenciamento e para 
Fiscalização: 

Ficam designados a Secretaria Administrativa 
da Seção Judiciária do Amapá e o Departamento de 
Meio Ambiente/SEMAT, para acompanhar a fiel 
execução do presente Convên·o. 

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES: 

O Convênio poderá ser alterado a qualquer 
tempo, de comum acordo entre as partes. mediante 
lavratura do Termo Aditivo; 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO: 
'í 

\ } J 

: Fica eleito o foro da Seção Judiciária dd. ~mapá 
para dirimir as dúvidas ou questões oriunâas da 
execução deste Convênio. 

E por estarem de acordo, os convenentes 
assinam o presente lnstrumePto em 03 (três) vias, de 
igaul teor e forma, para que produza entre si os 
legítimos efeitos juridicos. na presença das 
testemunhas, que também o subscrevem. 

Macapá-AP, 12 de dezembro de 1997. 

' "'.!:. 

MARCELO DOLZANY DA COSTA 
Juiz Federal Diretor do Foro 

(CONVENENTE) 

ANN[BAL BARCELLOS 
Prefeito Municipal de Macapá 

•(CONVENIADA) 
\ l ' • 
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ANEXO 11 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA· MATERIAIS 

''· -. · ·n 1 

ESPECIFICAÇÃO UNID. ÁREA 
MEDIDA 01 ' 

:r~~Rt}.. \ ... ' 1ft. • ~ 15 1oq: 
P ETA 1 m3 

ll AREIA m3 1,50 
ESTERCO m3 3,00 
CALCA RIO Kg 1,50 
SUPER FOSFATO Kg 1,50 
PEDRA 
ORNAMENTAL m3 1,00 
VASOS unid 

l 

TOTAL 
' . 

ÁREA ÁREA 
• 02 03 ·, 

I!; o,sd I 

2,00 
0,05 0,20 
O, 10 0,40 
0,05 0,20 
0,05 0,20 

- -

ÁREA ÁREA HALL DE 
04 05 ENTRADA 

4,50 4,50 1,00 
0,45 0,45 O, 10 
0,90 0,90 0,20 
0,45 0,45 O, 10 
0,45 0,45 O, 1 O 

- - -

ANEXO 111 
MÃO DE OBRA 

.. 
\jo 

ESPECIFICAÇAO N° DE HOMENS N° DE DIAS CUSTO 

· AREA 1 02 01 
ÁREA2 02 01 
.ÁR.EA 3 . 02 01 

I ÁREA,4 I 02 01 
ÁREA 5 o;! 01 

' HALL Dt ENTRADA E 
PREP. VASÓS 02 01 

TOTAL 12 06 
OBS: 02 Jard1ne1ros e 01 AJudante 

NDr/IE VULGAR 
Açaízeiro 
Aguapé 
Agave 
Areca-bambu 

1 Bambusa 
Brasileirinho 
Clorofila 
Croton . 
Grama São Carlos 
Jasmin Azul 
Junquilho 
Lavadeira , 

Maranta ., 

Musendra (Rosa Claro) 
Musendra (Rosa Escura) 
Musendra (Vermelha) 

t ~ ~ .1f p}·.' 

Primavera 
Rosa menina 
Sheflera 
Tamareira-anã ,, • 

f J;.., , ... . \ 
Vitória Régia . ' .. h .1'1 
Lúca ' 

SUB TOTAL 

, 

DIÁRIA (R$) 
04 20,00 12,00 
02 20,00 12,00 
02 20,00 12,00 
02 20,00 12,00 
03 20,00 12,00 

02 20,00 12,00 
15 

ANEXO IV 
QUANTIDADE DE MUDAS 

ÁREA 01 

' 

t 

ÁREA SUB 
INTERNA TOTAL 

" 
3,00 30,50 
0,30 3,05 
0,60 6,10 
0,30 3,05 
0,30 3,05 

- -
15 

SUB 
TOTAL 

160,00 48,00 
80,00 24,00 
80,00 24,00 
80,00 24,00 
120,00 36.00 

80,00 24,00 
600,00 180,00 

QUANTIDADE 
03 
03 

existente 
02 

existente 
01 
120 
18 

existente 
60 
30 

existente 
100 
08 
04 
06 
04 
20 
05 
02 
15 
03 

404 

CUSTO. TOTAL (R$) 
UNITARIO 

IR$1 

18,00 549,00 
18,00 54,90 
6,00 36,60 
0,50 1,52 
1,00 3,05 

15,00 15,00 

660,07 

TOTAL 

208,00 
104,00 
104,0P 

. 104,00 
156:00 

104,00 
780,00 

: 

~ 
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NOME VULGAR 

I' ., . 

ÁREA 02 

' r. QUANTIDADE 
25 
08 

existente 
existente 

06 -
r---~--~---7~==~------------;---------------~3~9--------------~ 

ÁREA 03 

NOME VULGAR QUANTIDADE 
Bananeira de Salão 09 
Coração magoado 25 
Crista de Galo 20 .•' . 

Festuca azúl 50 
Grama São Carlos existente 
Lavadeira existente 
Sileflera 03 

SUB TOTAL 107 

ÁREA 04 
I 

NOME VULGAR I QUANTIDADE 
Antúrio I 20 I· 

! 
Areca-bambu (complemento) . 12 
Grama São Carlos existent~ 

\ 

" -Hortênsia 30 
Tamareira-aÃã 

. 
06 

TOTAL 68 

ÁREA 05 

NOME VULGAR QUANTIDADE 
Arvore da Felicidade 03 
Ajuga 45 
Bambusa existente 
Dracena 06 I 

Clorofito 50 
I 

Copo de leite 60 
Espirradeira 01 . · I ·~ 

Festu ca azul 
' 

45 ,'! 
Grama São Carlos existente 
Junquilllo 30 I' 'I~ I 

Lavadeira existente ' t I I 

Margarida 20 
Mini lxora 25 I o 

Palmeira Imperial \ 01 -
Sheflera 03 
Tamareira-anã existente 

SUB TOTAL 283 
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~ 
l. 

Croton 

Costela de Adão 

Renda Portuguesa 
I 

Sheflera 

.. 

NOME VULGAR 

TOTAL 

HALL DE ENTRADA 

ÁREA INTERNA 

VASOS 

QUANTIDADE 

03 

02 

existente 

08 

02 

15 

15 a serem adquiridos (08 retangulares e 07 redondos) 

05 a serem recuperados 

NOME VULGAR 

Antúrio 

Avenca 

Costela de Adão 

Comigo ninguém pode 

Dracerlà 
\ 

Fi cus 

Filodendro 

Peperômia {p/misturar) 

Renda Portuguesa 
I 

Sheflera 

' 
'· 

' 

, 

' 

TOTAL 

• I 

' 
I 

QUANTIDADE 
.. 

' ' I> 

01 

01 

01 

01 

05 

02 

02 

10 

02 

02 

27 

I 



\ 
'i 
'. 
~~ 

f 

' 
PKG.37 DIÁliibÂlFIC AL'DÓ~MUNICIPlb1tfÊ ·MAtÁ~ .Y~ •• •• 

- ·-L.a..oLl.-..... I, 

N° DE· .. . TOTAli . 'o 

ORDEM NOME VULGAR NOME ESPECiFICO QOANTibÂD PR~b' (ft.,, ' E UfJiT RIO - ... _..._4 
01 Açaizeiro Euterpe oleracea .. 1"' • : .. ~.. ,, l i.:..~ 03 3,00 9,00 ' 02 Aguapé . 03 3,00 9,00 . 
03 Agave Agave victoriae - reginae existente . o • 
04 Ajuga Ajuga reptans 45 3,00 1'25,0d ' 

I .. 
05 Antúrio Anthurium sp 21 6,00 126,dd 
06 Areca-bambu Chrysalidocarpus lutecens 14 15,00' 21 tJ,'àtf' I 

07 Árvore daFelicidade Polyscias sp 03 20,00 6à,dB1 

fd;óõ1 ' 08 Avenca Adiantum raddianum 01 10,00 
09 Bambusa Bambusa-sp existente - (j' l I\, 
10 Bananeira de Salão 09 10,00 9d,d(j1 ~I 

I 

11 Brasileirinho 01 .. 3,00 3,00 
12 Clorofito Clorophytum variegatum 170 3,00 510,00 
13 Comigo ninguém pode Dieffenbachia sp 01 11 ' 10,00 10'0'.. 

.. 
Zantedeschia aethiopica 

.. .. 
3'f3o

11
'or- ' ~· 14 Copo de Leite 60 6100 
I • 

15 Coração magoado lresine herbstii . .. 50 I . :'i ,, 4,00 20'Ql~o·o'~ ' . ... 1 . I 

16 Costela de Adão Monstera deliciosa 03 12,00 36100' 
17 Crista de Galo . 20 6,00 12'01100'' I' 
18 Croton Codiaeum variegatum 21 4,00 8'4,DO' 
19 Dracena I Dracaenas fragans sanderiana 11 4100 44~00 I· 
20 Espirradeira ' 01 5,00 5,00' I 

21 Festuca azul Festuca avi na glauca 95 I 3,00 28'0,00' 
22 Fi cus Ficus benjamina 10 4,00 40~001." 
23 Filodendro Phylodendron sagittifollum 02 5,('0 10',00' 
24 Grama São Carlos Axonopus sp existente - o 
25 Hortênsia . Hydrangea macrophylla 30 6,00 18o ~o·a: ! 
26 Jasmim Azul Jasminum mesmii· 60 4,GO 240:00 
27 Junquilho 60 3,00 18b1oo·· .. 

I I 28 Lavadeira lmpatiens sp existente - Ql 
29 Margarida Crysanthemum leucanthemum 20 4100 8o:ob· ' I 

·! 30 Maranta Marantaarundihacea foo 4100 400,bb" ' 31 Mini lxora lxora coccinea 25 . 3,00 . 75100•' 
I 

.. i 
32 Musendra(Rosa Clara) 08 ' 10,00 8o:o1f' 

.. 
33 Musendra(Rosa Escura) 04 10,00 401QÓv I 

34 Musendra(Vermelha) 06 10100 Bo:ar ., I· 
oi : •,I 

•.I 

35 Palmeira( complemento) Chamaerops humilis 06 10,00 60 oo'r ,~ 

' 36 Palmeira Imperial 01 ~0,00 · 30 ~OO I: · h 
I - ~. 

37 Peperômia Peperomia scandens variegata 1 10 I ' •. 3:00 301Q(j'li. ,., 
\o 

38 Primavera Bouganville sp 04 8100 32:oo~' ,. 

39 Renda Portuguesa O avalia jejeensis · 10 r :· . 8100' ao·;odT :-, 
I 

" 40 Rosa menina Rosa sp 20 i ,. 3,00· . ": : . . . . . ' 41 Sheflera Schefflera sp 15 . 6;00 :,J 
I! 

42 Tamareira-anã (compl) Phoenis roebelenii 08 12,00 
·) 

i ~I 1 

43 Vitória Régia 15 10100 .,. . . 
{' 

44 lúca Yucca filamentosa 03 10,00 ~ 
. - .. . r; .... .. ____.,.,_ 

TOTAL 949 ! 4:3~~ ;~ 
.. ,j, 

, .. .. 

. . . . ' 
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-~ · ANEXO V 

I ' ! \ t •./ SI. • I 

.; 

QUADRO-RESUMO ,•·' ':,{f·• I• o 

I ' . lo ' i . í· .. 
i ' o·' ' ... 

l ft' l ,.:"-.' ESPECIFICAÇÃO o • VALOR (R$) 
f w .. : l,: 
1- E~B.QF.t"ÇÃO DO PROJETO . ~ 1.200.00 
g. M~TijRIAIS (o o 660,07 .. o I 

~ . MAQ p~ OBRA 780,00 
4· MUDAS DE PLANTAS ' \ 4.339.00 I l sue~~)(ISÃO TÉCNICA 

: 
697190 I 

I 

IH, ~ o o 

l G0 rl! ' . . . ~ ' ;- I 

!l "!I ·TOTAL '• ,1~ • 
, . 

7.676,97 .. .t . ' 

(1!'1 o;· . o 
' I ' c' ' I ' . ' . rJ. ;,r.·)'·, ANEXO AO DECRETO N° 1.840 de 09 de dezembro de 1997. 

I 
i ,,~~.~)~ 1 ~ · I I 

I ~ it) i i:. I ' ·' ANEXO I- SUPLEMENTAÇÃO 
l (;t'~ ,t i \ j . 1 I ,I Í•v, ,· t 

20Q9 ~~'"SEf{RETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS.SEMOSP. 
' ' o • 

·· CODIGO ESPECIFICAÇAO NATUREZA -FONTE 
I 

. 
I 
I 
I 

I 

I 
j 

I 

l ,. 
I 

l 
I . 

1 0603252.028 
,• I 

' 
'• . ' 

~ I I 

... ,l,lJ• 

( 

' . •, .. 
'. 11 • 

··Total ,. 

f,. 
o, I 

Manutenção de 
Serviços Limpeza 
Pública 3132.00 

' 
3132.00 
3132.00 
3132.00 
3132.00 
3132.00 

I 

ANEXO 11-. ANULAÇÃO 

2009 --SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO- SEMAD 

.'·· 

' 

I , o 
: • ! •' 

·c DIGO ESPECIFICA AO 1 NATUREZA · '~ 
03070212.008 Manutenção da~ 

Atividades . ' 
Administ(ativas da ., 
SEMAD ' 3132.00 

3132.00 

r"":"- rotal 
....... · •--' .... ..4 

I 

.,, . 
' . "' .. . ...... 

, 

.. 
·~ 

• .<.<I • - •• ·· ·~ 

• o 

.. . ) 

01 
02 
03 
04 
os 
06 

FONTE 

01 
02 

. 

i 

· : R$1 00 
I 

VALOR 

1.240.406 
1.212.075 

534 
16.726 

267 
93.166 

2.563,174 

VALOR 

86.000 
586.700 

672.700 

I 

I 

. ~ 
,'• 
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•• 

• 

• 
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ANEXO AO DECRETO N°.1.840; de_19 detdezembro de.1997. 

2009- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SE~VIÇOS PÚBLICOS- SEMOSP 
. .. ' . R$1 00 ... . 

' 
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE VALOR I 

llJ070~1Z.026 Manutenção a as -Ativ . 
Admin. da SEMOSP 3120.00 01 7.417 

3120.00 02 10.616 
3120.00 06 12.325 
3131 .00 . . 01 200.000 ! 3131 .00 02 ~ 3.411 l 3132.00 01 123.357 
3132.00 02: 144 
3132.00 06 50.433 I 

3192.00 06 495 
. 
r 

4120.00 . 06' .. 213 

03070251.009 Const., Ampl., 
Adaptação e 
Manut. de Próprios 
Públicos 3120.00 02 1.591 

3120.00 06 10.000 
3132.00 02 1.11 5 
4110.00 01 350.807 
4110.00 02 571.766 

I 
4110.00 06 3.745. 

09512691.010 lmplant., Const.. e 3132.00 02 5.000 
Manut. de 3132.00 I 

I 06 5.000 
' Mini Sist. de Eletrific. 4120.00 04 6.000 

Rural 
.,, 

10583231.011 Oesenv. e Manut. da 3120.00 01 200.000 
Infra 3120.00 02 25.506 
Estrutura Urb. de Macapá 3132.00 01 272.198 

3132.00 02 5.419 
. ,l 3132.00 06 822' 

I 

10603251.014 Reaparelhamento da I 
I 

SEMOSP 4120.00 03 401 ' 
10603252.028 Manut. de Serviços de 

Limpeza pública 3120.00 02 47 
3120.00 04 1.774 
3120.00 06 133 \ 

'-... -10603282.029 Manut. e Const. de r 3120.00 01 627 
Parques, Jardins, Feiras, 
Mercados e Cemitérios 

. ,_,. lf 
16885341.01 3 Const. e Recup. de 3120.00 06 10.000 I 

Estradas Municipais 41 20.00 ' 04 i 8.952 
I 

10603282.030 Manut. da Arboriz. de 3120.00 02 133 
Ruas e Avenidas 'i· 3132.00 02 .1 : 627 

3132.00 03 133 I 

3132.00 05 267 

TOTAL 1.890.474 

lf S: .,:., •• 't ; .. .! : ~.. " ., . 
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ANEXO AO DECRETO N° 1860, de 26 de dezembro de 1997. 

ANEXO I- SUPLEMENTAÇÃO 
s. 
(. I' . ' ' I ,- -
2009 - SECRETARIA MUN,CIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS- SEMOSP 
I • r ... R$ 1.00 ' t 

• I 
I 

~ODJGO ESPEFICICAÇAO NATUREZA FONTE VALOR 

10603252.028 Manutenção de 
I 
' 

Serviços de Limpeza 

f Publica 3132.00 01 638.76(? 

3132.00 J. 02 322.177 

i TOTAL 960.943 

A~EXOII- ANULAÇÃO 

\ ' 
2009- SFCRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS- SEMOSP 

.. 
R$ 1,00 

CQDIGO ESPEFICICAÇAO NATUREZA FONTE VALOR 

03070251.009 Const. Ampliação, 

Adaptação e Manut. de 

Prórpios Públicos 411 0.00 01 149.786 
' 

411 0.00 02 322.177 " 

10583231.011 Desenvolvimento e 

Manut. da Infra 
"· ... 

Estrutura Urb. de 

I Macapá 3120.00 01 209.000 

·-
' 

3132.00 01 279.980 

TOTAL 960.943 

. ' 

. ·::; . 

.. '"f~ . . 
4·'~ 

•. 

. . 
. • 

.-,·, 
r 
•I 

•• 1~ 

,j ~ 

··l . .~ 
. ~~ .. 

-~ 

' 1 

' 

.. 
I ,, 

I' 

·'·· 

. ,J 
., 

.. 
I 
v 

. ~-·~ .. - .-: ~ 
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BALANCETE FINANCEIRO :' · 
MÊS- NOVEMBRO . 

•' 

RECEITA-·- I .. 
TITULO R$ -. R$ 

ORÇAMENTARIA I 

Receitas Correntes 
t' ,. 
-· 

Receitas de Capital ~ 

TOTAL 4.216.176,56 

-
EXTRAORÇAMENT ÁRIA 

Contás a Pagar 
' Consignações .. ... 

Convênios 
Responsáveis p/ Sup. de Fundos 
Devedores Diversos 
Diversos Responsáveis 
Débitos de Tesouraria 

I 

TOTAL I 6.872.966183 
' J 

SALDO DO MFS ANTERIOR 

Disponível 
. 

Caixa 
Bancos e Correspondentes 
Bancos c/ Vinculadas 

. 
TOTAL 1.971 .896154 

TOTAL 1.071.896154 ~ 

TOTAL 12.161 .039,93 ... 
•\ ,I OI • ·- •I . . . 

' t ..... ~-

TOTAL DE DESPESAS COM PESSOAL REF.: MÊS DE SETEMBR0/97 
PMM = 2.106.998.77 

'I .. .. 
o•, (; 

I " 

BASÍLIO DOS SANTOS QUEIROZ 
Di r. Depto. de Contabilidade 

.,, 
JANARY CARVÃO NUNES . 

Secretário Municipal de Finanças 

'. 

·,· , ... 
~ ; . 

·- ···-·-·-- ._....... ......................... ~ ..... . . . . .. 
• . . _: :o·-· -··· ·- :.. •. ----

... l ,. ...... I '\tr:·:~·J:lJU!-. ..r.·,., o • .: ~:.:.::..r· 

I 
I 
' 
' 
I 

I 
I 

I 

R$ 
, I 

4.213.403,98 
2.2772,58 

... 

. 
6.527.027,06 ,I 

345.939.77 
0,00 
0,00 
0100 
0100 
0100 

0,00 
339.815,45 
732.081,09 

. 
•I I 

\ :I ' 
"" : . I . ··-

.. •: r • 
. . I 

; : . . 

. .. , . 
,, t o O I 

... . ... , __ . . 

I 
I 

. I 
I 

o ;':.: .. 

~~~ 
·:··~····· ·, .. 
. /." 



,., ... 
I'' 

ORÇAMENTARIA 
Despesa realizada 

... 

. TOJAL1, 
EXTRAORÇAMENT ÁRIA 
Restos a Pagar 
Serviço da Dívida a Paga. 
Contas a Pagar 
Consignações , 
Convênios · 

TITULO .. 

Responsáveis pt Sup. de Fundos 
Devedores Diversos 
Diversos Responsáveis 

1
Débitos de Tesouraria 

TOTAL 
SALDOS P/ O MÊS SEGUINTE 
Disponível 
'Caixa , 
Bancos e Correspondentes 
Bancos c/ Vinculadas 

TOTAL 
TOlA~ 
TOTAL 

I • 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ 

BALANCETE FINANCEIRO . 

l" ' , .. 

I 

MÊS: NOVEMBRO 

DESPESA 
R$ 

3.036.165,11 

7.260.5Ô9,96 

1.864.364,86 
12.161.039,93 

BASÍLIO DOS SANTOS QUEIROZ 
Di r. Depto. de Contabilidade 

JANARY CARVÃO NUNES 
Secretário Municipal de Finanças 

R$ 

1.864.364,86 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA EM 28/11/97 

R$ 

3.036.165,11 

43.698,32 
0,00 

6.852.328,16 
53.730,58 

193.924.51 I 

0,00 I 

0,00 
0,00 

116.828.39 

• 
1 

C DIGO NOME 'DA CONTA ARRECADADA NO M S · 
'~1-00-0~.0~0.~00~-+~RE~C-EI~TA~S~C~OR~R~E-NT=E-S~~~~~----------~~~=4=.2=13=.4~0=3,9~8~~ 

1100.00.00 RECEITAS TRIBUTARIAS 594.107,85 
1110.00.00 IMPOSTOS 537.699,93 



+ 
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CO DIGO 
1122.01.00 
1122.02.00 
1122.03.00 
1122.04.00 
1122.05.00 
1200.00.00 
1210.00.00 
1300.00.00 
1310.00.00 
1320.00.00 
1390.00.00 
1500.00.00 
1540.00.00 
1700.00.00 
1720.00.00 
1721.00.00 
1721.01 .00 
1721.01.02 
1721 .01 .04 
1721 .01 .05 
1721 .01 .32 

1722.00.00 
1722.01.00 
1722.01 .01 .. 
1722.01.02 
1722.01.03 
1760.00.00 
1760.01 .00 
19.00.00.00 
1910.00.00 
1920.00.00 
1930.00:00 
1990.00.00 
2000.00.00 
2200.00.00 
2210.00.00 
2220.00.00 
2400.00.00 
2420.00.00 
2421.00.00 
2421.01.00 
2421.01.01 
2421 .09.00 
2460.00.00 
2460.01.00 

.. o • . . -- o·~ !:' .•• 'I .. .. . : . ..~"' . :~' ! • ~· : .,. ~.... . ., .... n..,. ~~ ~~ !..J~~-·~r~ 
• • .. i • • o ··~ 

w ·- • • . j 
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DEMONSTRATIVO DA RECEITA..ORQAMENTARIA EM•28/11/97 -.·, .. .• ·~ '~<'i l': 

_ - NOME DA CONTA'· b_ .-~, ~'t ARRECADADA NO MES .· ·~ 
Serviços de Coleta de Lixo ·~ "~. ~ ~~ ~~ 'V1. -. .. ·~ ;;. • l·· ~ ,. 0,00 . ~ ~) 
Serviços de Iluminação Pública " • •· 0,00 ... 
Serviços de Conservação de Vias e Logra'douros Públicos • 0,00 
Serviço de Abate ~. ..... t"~·,·~or'!t."; c.,.'\, 0,0(} 
Preços Públicos "·· J'.r ""';: ·· ... 7.111 ,22 
RECEITAS DE CONTRIBUIÇOES. - ... · ...a'·~· -· -~~--i•- - ··-·: .. -··-· 0,00 1 

RECEITAS PATRIMONIAIS I'. · tl ~ ·l . ~·: ' ··· • n c .. 4.918,68' l ! 

RECEITAS IMOB!LIARIAS ~ • 1' • ' .. •• " I ,4.918,()8 J 
RECEITAS DE VALORES MOBILit\RIOS J..,f " ' ·.1 '·J \. ~. ·O,OO-t 1 

• OUTRAS RECEITAS PA'TRIMONIAISt i'~ 1 ~ ~ '· Q . ~!.1 ''\'"' ~· • .'. ·~. · ;· 0,00 l 
RECEITA INDUSTRIAL· .• ~ .. '\)i ~- .f 1 ·ti ~ t I. ~ • ·f·: tf4W" 1i t' \: !. : ., . 0,00 ;· i · 

r RECEITA DE SERVIÇO DE UTILIDADE PUBLICA-. ! ' • • ._:! <• r) ls '""" ~ O,OD " ~ 
TRANSFERENCIAS CORRENTES • ·· " 3.571.246,40 t ~ 

TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS . . 3.571 .246,40 
Transferências da União 2.636.095,69 
Participação na Receita da União , ·• 2.636.095,69., • 
Cota-parte do Fundo de Participação dos Municlpios - FPM -"' .:. i ~ - 2.600.460,49' . ~ 
Transferência do Imposto de Renda. Retido na Fonte .'(1 34.139.44 
Cota-Parte do Imposto s/ a Propriedade Rural . ~ 1.009,61 ' 
Cota-parte do' Imposto ~/ Operação de Crédito, Câmbio e Seguro. p/ •J • 486,15 l 
1ítulo vai. Imobiliária - ISO ~ .. .' -4. I I 
Transferências dos Estados , ) • ' • "' ~35 .. 150.7.1 ,., 
Participação na Receita.dos Estados · .. ; c , .t. ~ : b~i •. ~- · • -935é1'50 i71 ~ . :t 
Transferências do ICMS \· ~ ' ·"t"': ; t . ·~ t ' :. ·1 ~t~ ~tt ·169312·13,36 t 4 
Transferências de IPVA ~ · ·· - • -~·, .. ··225.707-;47 ' 
IPI - IMPOSTO SOBRE PRODUÇAO INDUSTRIALIZADA · 1 • .. • 16.229,88 ; t \' ~' 
TRANSFERENCIA DE CONVENIOS '· ·~~ ' ~ • ·· .:- ~~1 ~ ~~· ...j-r.. ·'";. . ;. •• ~ 0,00 , 1 • , ·)~} 
Convênios Federais • .!'~"'~· -··:~_ ...... ·" "' .JI""'~> •• "' ·~ 0,00 1 .·~,':}' 
OUTRAS RECEITAS CORRENTES • ·• • .;.• J •43.131 ,05 .· t' .:'~~.<~; 
MULTAS E JUROS DE MORA i .... : 4.629,26 I f .~ 
INDENIZ/\ÇAO E RESTITUIÇOES. ' 0,00 ~~f 
RECEITA DA DIVIDA ATIVA t , 38.501,79 I ~ t~ 
RECEITAS DIVERSAS •. · ,, .. ~ '... t ' ~ •' 0,00 . · Bi~ ~r~ 
RECEITAS DE CAPITAL ' . • ', • " 'V 1 •. 2.772,58 ~ 1 . . :'~,.~ 
ALIENAÇAO DE BENS ~ ;, • •1 

• 0,00 ! . ·:~ [~~~ 
Alienação de Bens Móveis 0,00 ~ ' :·~'; f.ll 
Alienação de Bens Imóveis ,. _ 0,00 1 . -~ t«;~.~ 

TRANSFERENCIAS DE CAPITAL. • 1.... 2.772,58 ' " .'~~:~ 
TRANSFERENCIAS INTER-GOVERNAMENTAIS ~ :. 2.772,58 t t· · ;:~ ~~ 
TRANSFERENCIAS DA'UNIAO - · • ·· 2.772,58 ' • ·~ f~~W 
PARTICIPAÇAO DA RECEITA DA UNIAO • ~ 2.772,58 ~~ ~~ 
Cota-Parte do Fundo Especial • ~ • • • 2}72,58 I r .. { ~h:-oJ 

Outras Transferências da União ~ -~· i' •• 1 . • • ·· , t . . 0,00 ' t · ·~· -.; 
TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS 1 1'4} 'I···· ·: J : ,,r ~..:. . . ~ " .• , 0,00 1 f. ~- ~~ 
Convênios Estaduais " .•..•• ..;.; · .: ~ ;.,: ~ ·~· · 0,00 } ... l· '.!'.--~~ 

TOTAL GERAL _ · ~! .... ·. ' 4 
• ~ • 4.216.-176,56,: -. ·~ 

-• • • • • ••- '1'~ ·~..-t· ...... _ .... . .- .. ; •• ~I ""'~• _ _ ,. ..... ,. ......... ~' -~~~~-
• ~ 1:,,:r·~ .{:."lo ·., ~· . .-.,.;., ~ ·• . • , 

.. •• • . , 11"'~" , ... !íó). . '·?" •·· • ..._.~ "' • uiíl •. r,:..;_ ·_..:;._ . ..:. :.o. 

,. .. •• o 



MAIO 1998 

. •' 

NOVEMBRO 1998 

. ... .. .. ,.. .. 
' . ••. ... .. ,: . . ' . 

i. - .,.,, .... :-": . . .. , ... . . 
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PREfEITlJR...\ MUNICIPAL DE .\1ACAPÁ 
GABI~ CIVIL 

Denomina de "PASSAGEM PEDRO 
DANTAS"' a atual "PÀSSAGFM CORA 
DE CARVALHO". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

.Paço saber que a. Câmara .~'Junicipal de .~.~aca.pá, decreta 

e eu sanciono ·a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o denominada de "PASSAGFM PEDRO 
DANTAS"', a atual "PASSAGEM CORA DE CARVALHO", situada-nesta cidade entre 
as ntaS Tiradentes e General Rondom, confonne planta anexa 

Art. zo - Esta Lei entrará em vigor na da.t~ de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam -se as disposições em contrário . 

Palácio LAURINDO DOS SANfOS BANHA, em 16 de dezembro de 199 7. 

Prefeito Murúcipal de Macapá 


